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AUTORIZACAO DO BANCO CENTRAL. AFASTAMENTO DA
PRELIMINAR.

As empresas que exercem atividades financeiras devem submeter a alteragao
de seus atos societarios ao crivo da Banco Central do Brasil. Somente apds
autoriza¢do para redugdo de capital e consequente devolugdo desse capital
aos soOcios da empresa ¢ que o sujeito passivo de eventual relacio
obrigacional passam a ser 0s s6cios.

Se no ato da incorporagdo de agdes, a empresa ¢ quem tinha a propriedade de
tais acoes e se a fiscalizagdo autuou a empresa pela receita auferida, ndo ha
que se falar em ilegitimidade passiva, cabendo afastar o pedido de nulidade
do lancamento fiscal .

INCORPORACAO DE ACOES EFETUADA ANTES DE PERMISSAO DE
ORGAO REGULADOR. MOMENTO DO FATO GERADOR.

Se a atividade de corretagem de cambio, titulos e valores mobiliarios segue
regramento especifico e este estabelece algumas condi¢des para que as
alteragdes societarias efetivamente se concretizem, forgoso concluir que os
efeitos dos atos praticados por particulares, sem que tais condigdes estejam
preenchidas, devem ser afastados, dando Ilugar ao que formalmente
aconteceria, caso seguissem a ordem de praticar tais atos apds aprovagao do
orgdo regulador.

INCORPORACAO DE ACOES. TRIBUTACAO DO PIS E DA COFINS.

A incorporagdo de agdes corresponde a uma alienagdo de acdes da empresa
incorporada. Sendo assim, correta a autuacao do Pis e da Cofins

REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL.



  16327.720674/2012-23  1401-002.003 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/07/2017 IRPJ CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, CORRETORA DE
CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin  2.0.4 14010020032017CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2008
 NULIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL. AFASTAMENTO DA PRELIMINAR.
 As empresas que exercem atividades financeiras devem submeter a alteração de seus atos societários ao crivo da Banco Central do Brasil. Somente após autorização para redução de capital e consequente devolução desse capital aos sócios da empresa é que o sujeito passivo de eventual relação obrigacional passam a ser os sócios.
 Se no ato da incorporação de ações, a empresa é quem tinha a propriedade de tais ações e se a fiscalização autuou a empresa pela receita auferida, não há que se falar em ilegitimidade passiva, cabendo afastar o pedido de nulidade do lançamento fiscal .
 INCORPORAÇÃO DE AÇÕES EFETUADA ANTES DE PERMISSÃO DE ÓRGÃO REGULADOR. MOMENTO DO FATO GERADOR. 
 Se a atividade de corretagem de câmbio, títulos e valores mobiliários segue regramento específico e este estabelece algumas condições para que as alterações societárias efetivamente se concretizem, forçoso concluir que os efeitos dos atos praticados por particulares, sem que tais condições estejam preenchidas, devem ser afastados, dando lugar ao que formalmente aconteceria, caso seguissem a ordem de praticar tais atos após aprovação do órgão regulador.
 INCORPORAÇÃO DE AÇÕES. TRIBUTAÇÃO DO PIS E DA COFINS.
 A incorporação de ações corresponde a uma alienação de ações da empresa incorporada. Sendo assim, correta a autuação do Pis e da Cofins
 REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL.
 Se a compra e venda de ações estão consignadas como objeto social da empresa, correta a tributação do Pis e da Cofins, pelo regime cumulativo, na alienação das ações, pois representam ingresso de receita operacional.
 VENDA DE ATIVO. NATUREZA DAS AÇÕES. CLASSIFICAÇÃO NO ATIVO: CIRCULANTE OU PERMANENTE. ATIVIDADE DA EMPRESA.
 Se uma das atividade da empresa é a compra e venda de ações e se resta caracterizada a intenção de venda das ações a curto prazo - ou seja, dentro do curso do exercício social subsequente (no caso, no período de 1 ano após o processo de desmutualização da bolsa de valores) -, tais ações devem ser contabilizadas no ativo circulante, e sua venda enseja tributação do Pis e da Cofins.
 RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. MULTA FISCAL PUNITIVA APÓS A INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE.
 O sucessor responde pelo crédito tributário lançado pela Fazenda Nacional, cujos fatos remetem a período anterior ao evento de sucessão. O crédito tributário contempla, além do tributo, os juros de mora e a multa de ofício, razão pela qual a sucessora passa a responder integralmente pelo lançamento tributário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da Contribuinte autuada. Vencidos os Conselheiros Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. No mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Livia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso quanto à aplicação da multa de ofício na Contribuinte sucessora. Vencidos os Conselheiros Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. Designado o Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa para redigir o voto vencedor.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, José Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Livia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva e Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa.
  Trata-se de Recursos Voluntários interpostos pela contribuinte em face do Acórdão n. 16-44.957 da 10ª Turma da DRJ/SP1 que, por unanimidade, manteve o lançamento de IRPJ - R$ 55.798.486,28, CSLL - R$ 33.479.091,76, PIS R$ 1.503.482,60 e COFINS R$ 9.252.200,68, representados em quatro Autos de Infração lavrados contra ela, pertinentes a cada tributo.
De início, anoto que em petição protocolizada em 13 de março de 2015 (fl. ) a Recorrente informa que quitou os débitos referentes ao IRPJ e à CSLL, mediante pagamento à vista, na forma da anistia consignada no art. 42 da Lei 13.043/14, com a redação dada pelo art. 45 da Lei 13.097/15 c/c. Portaria PGFN/RFB 148/15, anexa DARF de pagamento e requer a desistência parcial dos Recursos Voluntários em relação aos débitos pagos, para os quais informa a existência de formalização de processo próprio para tratar do ato de adesão da anistia.
Desta forma, considerado o pedido de desistência provido pela Recorrente, a lide em questão limita-se a discussão acerca da exigibilidade tão somente dos créditos de PIS e COFINS representados pelas autuações de fls. 
Por bem descrever os fatos, adoto o Relatório do Acórdão da DRJ na parte que interessa a contextualização da lide:
Conforme o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 850-861, em ação fiscal empreendida junto à contribuinte supramencionada, a fiscalização apurou os fatos descritos a seguir:
1) Dos fatos
A Intra S/A Corretora de Câmbio e Valores (Intra), CNPJ 61.870.200/0001-90, foi incorporada pela Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S/A (Citi) em 05/12/2009, conforme Protocolo de Justificação e Incorporação e Ata da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) de fls. 36-43.
A Intra tinha como objeto social, nos anos-calendário de 2008 e 2009, operar em bolsa de valores; subscrever emissões de títulos e valores mobiliários para revenda; intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado.
Por sua vez, a Citi tem como objeto social a prática de operações relativas às sociedades corretoras.
Em 07/05/2008 a Intra possuía 4.704.316 ações da Bovespa Holding (Bovespa Holding), no valor de R$9.881.798,81, e 6.432.662 ações da BM&F S/A (BMF), no valor de R$6.432.662,00.
Em 17/04/2008 a Bovespa Holding e a BMF comunicaram ao mercado o objetivo de integrar suas atividades com a incorporação de ambas pela empresa Nova Bolsa S/A (Nova Bolsa), CNPJ 09.346.601/0001-25 (fls.751-761), por meio de reorganização societária que compreendeu as seguintes etapas relacionadas à Bovespa Holding:
a) Em 08/05/2008, incorporação das ações da Bovespa Holding, a qual passaria a ser subsidiária integral da Nova Bolsa, com a emissão, pela Nova Bolsa, de ações ordinárias e ações preferenciais resgatáveis em favor dos acionistas da Bovespa Holding, em substituição às suas ações detidas na Bovespa Holding;
b) Na mesma data, resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa emitidas em favor dos acionistas da Bovespa Holding, pelo valor de R$17,15340847 por ação. Como resultado da incorporação das ações da Bovespa Holding e do resgate das ações preferenciais, os acionistas da Bovespa Holding passariam a ter o mesmo número de ações ordinárias da Nova Bolsa de titularidade do conjunto de acionistas da BMF;
c) As ações da Bovespa Holding seriam incorporadas pela Nova Bolsa pelo valor de R$17.942.090.162,46, correspondente a R$24,82 por ação.
d) Os acionistas da Bovespa Holding receberiam 1,42485643 ações ordinárias da Nova Bolsa para cada ação ordinária da Bovespa Holding e 1 ação preferencial resgatável da Nova Bolsa para cada 10 ações ordinárias da Bovespa Holding de sua propriedade, resultando na emissão, pela Nova Bolsa, de 1.030.012.191 ações ordinárias e 72.288.840 ações preferenciais resgatáveis;
e) Imediatamente após a emissão das novas ações pela Nova Bolsa, a totalidade das ações preferenciais serão resgatadas, resultando no pagamento de R$17,15340847 por ação preferencial de Nova Bolsa aos acionistas, cancelando-se as referidas ações preferenciais, a débito de reserva de capital, sem redução do capital social da Nova Bolsa.
f) Do valor de mercado das ações da Bovespa Holding a serem contribuídas ao capital da Nova Bolsa, R$16.415.853.198,58 seriam destinados à constituição de reserva de capital e R$1.526.236.963,88 ao capital, com a emissão de 1.030.012.191 ações ordinárias e 72.288.840 ações preferenciais resgatáveis, a serem subscritas pelos administradores da Bovespa Holding, e integralizadas mediante a versão das ações de emissão da Bovespa Holding ao patrimônio da Nova Bolsa.
Os objetivos publicados no fato relevante foram confirmados na AGE de 08/05/2008 da Nova Bolsa, quando foi decidido registrar que o valor de mercado atribuído às ações da Bovespa Holding foi de R$17.942.090.162,46, correspondente a R$24,82 por ação; e também aprovado o resgate, naquele ato, da totalidade das 72.288.840 ações preferenciais pelo valor de R$17,15 por ação.
1.1) Movimentação das ações da Bovespa Holding
Em 07/05/2008 a Intra contabilizava 4.704.316 ações da Bovespa Holding pelo valor de R$9.881.798,81.
Anteriormente, em 11/09/2007, havia sido aprovada a redução do capital social da Intra no montante de R$20.362.470,00, transferindo-se ao sócios, como restituição do valor da redução do capital, as ações da Bovespa Holding e da BMF.
Assim, em 23/07/2008 e 23/10/2008, a Intra transferiu todas suas ações ordinárias da Nova Bolsa para seus sócios, em virtude da redução de capital aprovada.
Na incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa em 08/05/2008, a Intra avaliou as ações da Bovespa Holding pelo seu valor patrimonial contábil de R$2,10 por ação, totalizando o montante de R$9.598.966,00, sendo este o mesmo valor atribuído às ações da Nova Bolsa recebidas.
Todavia, há uma divergência em relação ao valor por ação da Bovespa Holding considerado pela Intra (R$ 2,10) e pela Nova Bolsa (R$24,82).
No processo de incorporação divulgado no fato relevante, confirmado na AGE da Nova Bolsa de 08/05/2008, e de conhecimento do mercado e das corretoras de valores, as ações da Bovespa Holding foram avaliadas a valor de mercado, pelo preço de R$24,82 por ação.
Em ambos documentos constata-se que a Nova Bolsa contabilizou a incorporação do total de 722.888.403 ações ordinárias da Bovespa Holding a valor de mercado, atribuindo o valor de R$24,82 por ação, totalizando R$17.942.090.162,46, contra emissão de 1.030.012.191 ações ordinárias e 72.288.840 ações preferenciais resgatáveis da Nova Bolsa. Verifica-se ainda que os acionistas da Bovespa Holding receberam 1,42485643 ações ordinárias para cada ação ordinária, mais 0,1 ação preferencial resgatável da Nova Bolsa para cada ação ordinária da Bovespa Holding de sua propriedade.
Dessa forma, em 08/05/2008 a Nova Bolsa incorporou da Intra suas 4.704.316 ações da Bovespa Holding pelo montante total de R$116.761.123,12.
Por sua vez, a Intra recebeu 6.702.975 ações ordinárias de emissão da Nova Bolsa, com custo de R$109.101.593,44 e 470.432 ações preferenciais de emissão da Nova Bolsa, com custo de R$7.659.529,68. Porém, a Intra não apurou a receita obtida na operação de incorporação/alienação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa.
1.2) Resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa 
Imediatamente após a incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa, em 08/05/2008, e emissão de 1.030.012.191 ações ordinárias e 72.288.840 ações preferenciais resgatáveis da Nova Bolsa, ocorreu o resgate do total das ações preferenciais emitidas em favor dos acionistas da Bovespa Holding, pelo valor de R$17,15340847 por ação.
Considerando que foram atribuídas, para cada ação da Bovespa Holding, 1,42485643 ações ordinárias e 0,1 ação preferencial, ambas de emissão da Nova Bolsa, o custo de aquisição das ações preferenciais corresponde a 6,56% do valor de custo na aquisição de ações de Bovespa Holding, conforme aviso aos acionistas de 03/06/2008 sobre o pagamento do valor de resgate de ações preferenciais (fls.831-832).
Portanto, no resgate das 470.432 ações preferenciais da Nova Bolsa (custo unitário R$17,15340847) o valor total recebido pela Intra foi R$8.069.512,25, o custo de aquisição foi de R$7.659.529,68 (6,56% de R$116.761.123,12) e o resultado operacional foi de R$409.982,58.
2) Da análise dos fatos e do direito
O processo de incorporação de ações aqui descrito é uma alienação em sentido amplo: os acionistas determinam os valores das operações, havendo ganho de capital tributável se a subscrição realizar-se por valor superior ao contábil.
Na incorporação das 4.704.316 ações ordinárias da Bovespa Holding pela Nova Bolsa, em 08/05/2008, ocorreu uma alienação dessas ações pelo valor de R$ 24,82 por ação, convertendo-se a Bovespa Holding em subsidiária integral da Nova Bolsa.
A alienação de ações é uma das atividades que constituem o objeto da corretora, conforme o inciso "b" do art. 3º do contrato social da Intra:
Artigo 3° -O objeto social consiste na prática das seguintes atividades:
(...)
(b) comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do Brasil nas suas respectivas áreas de competência;
Assim, a alienação das ações da Bovespa Holding e o resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa devem ser contabilizados como resultado operacional da sociedade corretora, pois são resultados econômicos de atividade vinculada a seu objeto social, na forma do anexo à Res. nº 1655/89 do Conselho Monetário Nacional - CMN, que disciplina a constituição, organização e o funcionamento das sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários.
Portanto, a Intra deveria ter contabilizado a alienação de suas 4.704.316 ações da Bovespa Holding por R$116.761.123.12 (R$ 24,82 por ação), apurando um resultado operacional de R$106.879.324,31 (R$116.761.123,12 - R$9.881.798,81, custo de aquisição), em maio de 2008.
E no resgate do total das ações preferenciais da Nova Bolsa, em 08/05/2008, a Intra deveria ter contabilizado a alienação das 470.432 ações preferenciais da Nova Bolsa por R$8.069.512,25 (470.432 ações a um custo unitário de R$17,15340847), e considerado o custo de R$7.659.529,68 (6,56% de R$ 116.761.123,12), apurando o resultado operacional de R$409.982,58. Além dessa operação representar uma das atividades fins da contribuinte, restou caracterizada a intenção de negociação destas ações.
Convém ressaltar que a classificação de bens no ativo permanente dependerá da intenção do titular, manifestada na aquisição, de permanecer ou negociar esses ativos (Circular Bacen n° 1.273/87). O artigo 179 da Lei n° 6.404/76 (Lei das S/A) classifica no ativo circulante as disponibilidades e os direitos realizáveis no exercício social subsequente.
Nesse passo, as ações que foram alienadas em maio de 2008 não são classificadas no ativo permanente, pois foram alienadas menos de um ano após sua aquisição na desmutualização das bolsas.
Diante do exposto, as receitas obtidas na alienação das ações da Bovespa Holding e no resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa constituem receita operacional, e configuram fato gerador de IRPJ e de CSLL, sendo a base de cálculo o lucro bruto (diferença entre a receita líquida das vendas e o custo das ações) conforme o parágrafo único do art. 278 do RIR/99.
As alienações das ações configuraram ainda a ocorrência do fato gerador do PIS e da Cofins, sendo a base de cálculo o valor da receita operacional, de acordo com os art.2º e 3º da Lei n° 9.718/98, e Parecer nº 2.773/2007 da PGFN.
Portanto, as bases de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins devem incluir as receitas obtidas com a incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa e com o resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa (valores tributáveis apurados para o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins constam do quadro de fls.860).
Apreciada a Impuganção, os lançamentos de PIS e COFINS foram mantidos sob fundamento de que a venda de ações, incluindo as ações subscritas das novas sociedades constituídas após a etapa de desmutualização das bolsas de valores, integra a receita oriunda do exercício da atividade empresarial típica da instituição financeira, compondo o faturamento da contribuinte, fato gerador do Pis e da Cofins, pois devem ser classificados, no Ativo Circulante, as disponibilidades e os direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente, como as ações das novas sociedades anônimas formadas após a desmutualização das Bolsas de Valores constituídas sob forma de associação sem fins lucrativos, subscritas pela interessada com manifesta intenção de venda, e cuja alienação efetivamente ocorreu até o curso do exercício subsequente ao recebimento das ações. Ademais o conceito de receita bruta sujeita ao PIS e à Cofins compreende a receita de venda de mercadorias e da prestação de serviços, aí incluídas as receitas oriundas do exercício das atividades empresariais típicas da sociedade corretora de valores mobiliários, de forma que a incorporação de ações da Bovespa Holding pela empresa Nova Bolsa equivale a uma alienação de ações, atividade típica do objeto social da contribuinte, sendo, portanto, uma receita tributada pelo PIS e Cofins.
Inconformada, a Recorrente persiste na lide, após informar desistência parcial do Recurso Voluntário no que se refere ao IRPJ e a CSLL com o escopo de exonerar-se dos lançamentos pertinentes ao PIS e a COFINS com base nos seguintes argumentos extraídos de seu Recurso Voluntário: i) nulidade dos autos de infração por preterição do direito de defesa; ii) ilegitimidade passiva da Recorrente; iii) não incidência de PIS e COFINS sob pretenso ganho auferido na incorporação de ações da Bovespa Holding; iv) descabimento da multa de ofício à Recorrente, haja vista que o lançamento foi efetuado posteriormente à incorporação da Intra Corretora; v) descabimento da incidência de juros de mora sobre multa de ofício.
Era o der essencial a ser relatado.
Passo a decidir

 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
Juízo de Admissibilidade.
Conforme demonstrado no relatório, em petição protocolizada em 13 de março de 2015 (fl. ) a Recorrente informa que quitou os débitos referentes à IRPJ e CSLL, mediante pagamento à vista, na forma da anistia consignada no art. 42 da Lei 13.043/14, com a redação dada pelo art. 45 da Lei 13.097/15 c/c. Portaria PGFN/RFB 148/15, anexa DARF de pagamento e requer a desistência parcial dos Recursos Voluntários em relação aos débitos pagos, para os quais informa a existência de formalização de processo próprio para tratar do ato de adesão da anistia.
Portanto, face à desistência, deixo de conhecer em parte o Recurso Voluntário no que se refere aos argumentos jazidos com o escopo de elidir o crédito tributário relativo a IRPJ e CSLL, já quitados nos moldes do informado pela Recorrente.
Competência.
Tendo em vista questionamento formulado pela Recorrente em sede de sustentação oral, a respeito da competência desta Seção de Julgamento para análise das questões atinentes a PIS e COFINS remanescentes para julgamento, anoto que de acordo com o RI/CARF em seu art. 2o., inciso IV do Anexo II, lançamentos atinentes a PIS e COFINS formalizados com base nos mesmos elementos de prova do IRPJ, serão julgados pela 1a. Seção.
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016).
Razão pela qual, o processo deve ser mantido para julgamento nesta Seção.
Preliminares:
Inicia a Recorrente reclamando nulidade da autuação por estar fundada em presunção genérica acerca da ocorrência da alienação de ações, bem como pela ilegal inversão do ônus da prova imposta a ela na realização da prova negativa sobre a não ocorrência da aludida alienação, implicando em ilegítima descaracterização da figura jurídica da Incorporação de Ações, sem a necessária presença de fundamento legal para tanto.
Em relação a essa primeira alegação, tem-se que a Recorrente tenta alçar para discussão em sede de preliminar, questões relativas ao próprio mérito no que tange a procedência ou não do lançamento em decorrência da comprovação ou não da alienação de ações, portanto, tal questão será tratada mais adiante em momento oportuno se não acolhida a preliminar de ilegitimidade.
Em sequência, aduz nulidade por erro na identificação do sujeito passivo, demonstrando que as ações da Bovespa Holding foram transferidas aos sócios em 11/09/2007, razão pela qual a Intra não era titular dessas ações quando houve a incorporação de ações da Bovespa Holding, datada de 08/05/2008.
Isto porque, defende que a data da realização da AGE � 11/09/2007 - gera efeitos tributários independentemente de seu registro em órgão competente. Do mesmo modo que a transferência de imóveis só se efetiva com o registro imobiliário, também a efetivação da transferência de participação societária prescinde de atos formais tendentes ao seu registro.
Assim segue demonstrando que conforme a IN DNRC nº 114/11, a Intra submeteu a redução de capital definida nessa AGE ao Banco Central do Brasil (Bacen) no prazo de 30 dias de sua realização.
O Bacen aprovou a redução de capital da Intra em 02/07/2008, e após isso, a ata dessa AGE foi enviada à Jucesp em 04/08/2008, que a arquivou em 08/08/2008 (fls.633- 636).
Segundo o art.33 do Decreto nº 1.800/96, os efeitos do arquivamento retroagem à data da realização do evento societário, quando os respectivos documentos forem apresentados à Junta Comercial no prazo de 30 dias de sua assinatura. Contudo, no caso de aprovação prévia por órgão governamental, como o Bacen, esse prazo de 30 dias serve para apresentar o ato societário aos órgãos governamentais. Uma vez aprovado o ato, este será arquivado na Junta Comercial.
Além disso, o art.174 da Lei 6.404/76 estabelece que a redução do capital com restituição aos acionistas de parte do valor das ações produz efeitos em 60 dias da publicação da AGE. Assim, a ata da AGE em tela tornou-se efetiva em 11/11/2007, antes da incorporação das ações ocorrida em 08/05/2008.
E conclui a Recorrente que em 11/09/2007 a Intra deixou de ser proprietária das ações da Bovespa Holding e da BMF, e eventual ganho auferido na alienação dessas ações não aproveitou à Intra. 
A decisão de piso refuta estes argumentos e esclarece que a Intra era uma sociedade corretora de câmbio e valores, e portanto sujeitava-se à autorização do Bacen para redução de capital (Lei nº 4.728/65). Tal autorização foi aprovada pelo despacho aprobatório Deorf/GTSP1-2008/07090, de 02/07/2008, conforme o expediente Deorf/GTSP1-2008/08018, de 30/07/2008 (fls.636). Portanto, até a data de 02/07/2008, a Intra não possuía nenhuma autorização do Bacen para reduzir seu capital.
Conforme explica a própria Recorrente, a ata da AGE que deliberou a redução de capital somente foi arquivada na Jucesp em 04/08/2008, razão pela qual é aplicável ao caso em questão o parágrafo único do art.33 do Decreto nº 1.800/96, exposto a seguir:
Art. 33. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a arquivamento na Junta Comercial, mediante requerimento dirigido ao seu Presidente, dentro de trinta dias contados de sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento.
Parágrafo único. Protocolados fora desse prazo, os efeitos a que se refere este artigo só se produzirão a partir da data do despacho que deferir o arquivamento.
O prazo dado pelo art.174 da Lei nº 6.404/76 estabelece um período mínimo para o arquivamento da ata de AGE de redução de capital, segundo a redação do § 2º do mesmo dispositivo, a seguir:
Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redução do capital social com restituição aos acionistas de parte do valor das ações, ou pela diminuição do valor destas, quando não integralizadas, à importância das entradas, só se tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a publicação da ata da assembléia-geral que a tiver deliberado.
(...)
§ 2º Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver deliberado à redução poderá ser arquivada se não tiver havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva.
No presente caso, o arquivamento da AGE que deliberou a redução de capital só ocorreu em 08/08/2008, conforme protocolo às fls. 633-635. Consequentemente, somente poderiam ser entregues ações aos sócios da Intra, em virtude da redução de capital deliberada, a partir dessa data.
Ocorre que, anteriormente à aprovação da redução de capital, havia sido deliberada, na AGE de 08/05/2008, a incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa (fls.1051-1119).
Portanto, no entendimento da decisão recorrida, por ocasião da operação de incorporação de ações pela Nova Bolsa, as ações da Bovespa Holding eram efetivamente detidas pela Intra.
Em sede de voluntário, justifica a Recorrente que o registro da Ata da AGE de 11/09/2007, somente restou arquivada na Jucesp em 08/08/2008, em razão da morosidade do BACEN na sua aprovação, mas que tal demora não retiraria os efeitos do decidido em 11/09/2007.
Para tanto, relata a Recorrente que o artigo 53, IX, do Decreto 1.800/96, que regulamento a Lei 8.934/94 que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, proíbe o arquivamento de atos sem a prévia aprovação de órgãos governamentais quando assim definir o Departamento Nacional de Registros e Comércio- DNRC. Cita que a IN/DNRC 114/11, condiciona a aprovação de AGE de redução de capital realizada por instituições financeiras à prévia aprovação do BACEN e diante dessa imposição de ordem regulatória é que a Intra Corretora submeteu à redução de capital definida na AGE de 11/09/07 ao BACEN para, após arquivá-la perante a Jucesp em 08/08/2008.
Diante deste contexto, o BACEN aprovou a redução de capital da Intra Corretora em 02/07/08, por meio do Despacho DEORF/GTSP1 - 2008/07090 (doc. 07 da Impugnação) quase 10 meses após sua entrada, sendo que em ato contínuo a Intra Corretora apresentou a Ata perante a Jucesp em 04/08/2008, que procedeu seu arquivamento em 08/08/08.
Ainda como respaldo aos efeitos incidentes sobre a Ata da AGE de 11/09/2007, aponta a Recorrente que em cumprimento ao art. 174 da LSA, referida ata foi publicada em 12/09/2007, dentro do prazo legal de 60 dias, portando não havendo como negar-lhe os efeitos a respeito da transferência da titularidade das ações da Bovespa Holding por Intra Corretora aos seus sócios pessoas físicas.
Em outras palavras, resta demonstrado, ao meu ver que desde 11/09/2007, os sócios pessoas físicas da Intra Corretora já detinham a titularidade das ações da Bovespa Holding e da BM&F, cuja incorporação nelas ocorreu em 08/05/2008.
Feitos esses esclarecimentos, acolho a preliminar de nulidade decorrente de erro na identificação do sujeito passivo, pois demonstrado que quando da incorporação das ações ocorrida em 08/05/2008, a Recorrente já não era mais titular delas, conforme descrito na Ata da AGE de 11/09/2007, portanto, não podendo ocupar o posto de sujeito passivo de eventual fato gerador decorrente de sua alienação.
Neste sentido:

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recuso Voluntário, na parte conhecida, para anular o lançamento face a existência de erro em relação à sujeição passiva tributária.

Mérito.
Caso vencida em relação à preliminar, quanto ao mérito, discordo do entendimento da DRJ no sentido de que conceito de receita bruta sujeita ao PIS e à COFINS compreende a receita de venda de mercadorias e da prestação de serviços, aí incluídas as receitas oriundas do exercício das atividades empresariais típicas da sociedade corretora de valores mobiliários, de forma que a incorporação de ações da Bovespa Holding pela empresa Nova Bolsa equivale a uma alienação de ações, atividade típica do objeto social da contribuinte, sendo, portanto, uma receita tributada pelo PIS e Cofins.
Quanto ao PIS e à COFINS, em resumo, a incorporação de ações não configura operação com finalidade lucrativa realizada com terceiros, atividade típica da sociedade corretora de valores mobiliários, pois trata-se de simples etapa da operação de incorporação de ações. Neste contexto, afirmou que a incorporação de ações não se enquadra no conceito constitucional de faturamento desenvolvido pelo Supremo Tribunal Federal, segundo o qual �faturamento corresponde à receita bruta de vendas de mercadorias e de serviços, desenvolvidas em conformidade com o objeto social da pessoa jurídica� (RE 346084/PR, rel. Min. Ilmar Galvão, 18.5.2005)
A incorporação de ações não se enquadra como atividade desempenhada para cumprimento do objeto social. Assim, sem entrar no mérito de se tratar ou não de alienação, a operação de incorporação de ações não pode ser equiparada a uma alienação de um título ou valor mobiliário detido pela sociedade corretora, pois não se trata de ato de mercancia de ações, com intuito de lucro, realizada com terceiros, em cumprimento do seu objeto social. Neste sentido, voto do Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira no Acórdão 1401-001.416, publicado em 04/09/2015.
Além dos motivos de improcedência já aduzidos, como aponta a Recorrente, neste caso específico não era possível sequer se falar em alienação na incorporação de ações da Bovespa Holding, uma vez que a Intra Corretora sequer podia fazê-lo, haja vista a existência de acordos de restrição à negociação de Ações da Bovespa Holding e da Nova Bolsa.
Isto porque, o Prospecto Preliminar de Oferta Pública Inicial, datado de 25/10/2007, estabeleceu restrição à negociação das Ações da Bovespa Holding e da Nova Bolsa por parte dos acionistas, em dois períodos: i - o primeiro atingindo 100% das ações, que possuía o prazo de 180 dias contados da data da publicação do anúncio de início da oferta, que ocorreu em 25/10/2007, com termo final em 22/04/2008; e início da oferta que ocorreu em 25/10/2007, com termo final em 22/04/2008; e ii) o segundo, atingindo 60% das ações, que também possuía o prazo de 180 dias contados a partir do término do primeiro período, com termo final em 20/10/2008 (lock-up).
Assim, tem-se que durante o período de Lock Up, a Recorrente estava impedida de ofertar ou vender ações (25/10/2007 a 20/10/2008), fato que aponta para a indisponibilidade jurídica e econômica das ações para eventual alienação.
Multa na Sucessão
Em relação a pena de multa, anoto que caso vencida nos tópicos anteriores, somente a lei de forma inequívoca pode transferir responsabilidades tributárias da sucedida para a sucessora, dada a incontestável autonomia das pessoas jurídicas, conforme art. 132, CTN.
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Não se discute nos autos a ocorrência de incorporação realizada com observância da legislação pertinente, contudo, a partir do art. 3o. do CTN, segundo o qual: "Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada". verifica-se que o tributo é incompatível com a multa.
A multa somente se transfere ao sucessor quando já tiver sido lançada porque, aí, integrava o passivo da empresa, na data da incorporação, e, assim, já configurava a existência de um crédito tributário. O art. 129 trata a matéria de forma geral e o art. 132 é específico para os casos de fusão, transformação ou incorporação, e ao fazê-lo limita expressamente a responsabilidade aos tributos até a data desses atos.
Afastando qualquer dúvida a respeito, a lei ordinária expressamente determina que a transferência de responsabilidade restringe-se a tributos.
A pena tem que ser aplicada a quem praticou a infração que lhe deu causa, ou seja, à pessoa jurídica sucedida e não à pessoa jurídica sucessora. Daí, entender-se que sua aplicação deve preceder ao ato sucessório para que a pessoa jurídica sucessora seja alcançada.
Não se pode punir os sócios ou acionistas que têm personalidade jurídica distinta da pessoa jurídica pelas infrações por elas cometidas, ainda que estejam à frente dela, a não ser que tenham agido com dolo (CTN, art.137). Não há como sancionar um (sócio ou acionista) por outra (sociedade sucedida) como se pretende nos autos por não encontrar supedâneo nos arts. 132 e 133 do CTN, ou fora dele, como se vê do art. 5° do Decreto-lei n° 1.598/77.
Descabe estender a lei tributária para punir situação nela não prevista, a pretexto de suprir lacuna da lei. O CTN, em seu art. 112 , concede ao contribuinte o benefício da dúvida na interpretação da lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades.
Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.

 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Redator designado
Em que pese o voto da I. Relatora Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, peço permissão para dela divergir em relação à sua proposta de nulidade do lançamento fiscal, por falta de legitimidade do sujeito passivo, e também quanto à sua proposta de dar provimento ao mérito, incluindo a incidência de multa de ofício em desfavor de empresa sucessora.
Como visto, este acórdão está restrito à análise da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas obtidas com a incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa e com o resgate das ações preferenciais da Nova Bolsa. 
O fato gerador do PIS e da COFINS ocorrera (em 08/05/2008) na empresa Intra S/A Corretora de Câmbio e Valores (INTRA), que posteriormente (em 05/12/2009) foi incorporada pela ora recorrente (Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S/A).

PRELIMINARES DE NULIDADE

A recorrente alega nulidade do lançamento fiscal por erro na identificação do sujeito passivo. 
Segundo seu argumento, na data da ocorrência do fato gerador (08/05/2008), a empresa INTRA já havia deliberado, na Assembleia Geral Extraordinária (AGE) de 11/09/2007, sobre a redução de capital e devolução deste capital aos seus acionistas pessoas físicas. Assim, eventual lançamento fiscal deveria ter sido efetuado em desfavor de seus acionistas, e não em desfavor da empresa INTRA, o que teria gerado a alegada nulidade por ilegitimidade passiva. 
Suporta seus argumentos no seguinte (e-fls. 1206): 
89. Ora, o referido art. 33, "caput", do Decreto nº 1.800/96, é expresso ao prever a retroação dos efeitos do arquivamento à data da realização do evento societário, quando os respectivos documentos forem apresentados, à Junta Comercial, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura. 
90. Contudo, em caso de vedação de arquivamento em função da necessidade de prévia aprovação do ato societário por órgãos governamentais competentes (i.e., BACEN), esses 30 (trinta) dias funcionam como prazo para apresentação do ato societário aos órgãos governamentais competentes, para que, somente após a sua aprovação, sejam arquivados pela Junta Comercial.
Pois bem.
De acordo com a Lei nº 4.728/1965, o Banco Central do Brasil é o órgão regulador que tem competência para autorizar constituição e fiscalizar as instituições financeiras (em sentido amplo). 
Dentre suas atribuições, ressalte-se o que está disposto no artigo 10, inciso X, alínea �f�, da Lei nº 4.595/64:
�Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:
(...)
X- Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam:
(...)
f) alterar seus estatutos.�
No caso específico das sociedades corretoras de valores mobiliários, que é o caso da empresa incorporada INTRA, prevê o artigo 17 da Resolução nº 1.655/89 do Conselho Monetário Nacional o seguinte:
�Art. 17. Subordinar-se-ão à prévia aprovação do Banco Central, além da autorização de que trata o "caput" do artigo 3º, os seguintes atos relativos à sociedade corretora:
(...)
III- alteração do valor do capital social;�
(destaquei)
Desta forma, resta muito claro que a alteração societária de redução de capital da empresa INTRA deveria ser submetida ao crivo do BACEN.
Quanto ao prazo para registro e a retroação de seus efeitos, o dispositivo legal invocado pela recorrente - art. 33, caput, do Decreto nº 1.800/96 - é muito claro, veja-se:
Art. 33. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a arquivamento na Junta Comercial, mediante requerimento dirigido ao seu Presidente, dentro de trinta dias contados de sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento.
Parágrafo único. Protocolados fora desse prazo, os efeitos a que se refere este artigo só se produzirão a partir da data do despacho que deferir o arquivamento.

Veja-se trechos da redação do inciso II do art. 32 da mesmo Decreto:
Art. 32. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins compreende:
(...)
II - o arquivamento:
(...)
c) dos atos constitutivos e das atas das sociedades anônimas, bem como os de sua dissolução e extinção;
d) dos atos constitutivos e respectivas alterações das demais pessoas jurídicas organizadas sob a forma empresarial mercantil, bem como de sua dissolução e extinção;
(...)
g) dos atos relativos à incorporação, cisão, fusão e transformação de sociedades mercantis;
(...)
m) dos demais documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao empresário ou à empresa mercantil;
(...)

Como se vê, o dispositivo legal trata do prazo existente a deliberação dos acionistas sobre a alteração estatutária e seu registro na Junta Comercial. E assim conclui: se feito dentro do prazo de 30 (trinta) dias, os efeitos retroagirão à data da deliberação dos acionistas; caso não seja, os efeitos contarão da data do despacho que deferi o arquivamento.
Outrossim, o inciso VIII do art. 35 da Lei nº 8.934/1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, estabelece que não se pode registrar atos, de empresa que necessitam submeter alterações a empresas governamentais, antes da aprovação pelo Governo, no caso concreto, o Governo é representado pela Banco Central do Brasil, veja: 
Art. 35. Não podem ser arquivados:
(...):
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores alterações, antes de igualmente aprovadas.

Assim, não há brecha para interpretações diversas, da redação legal, como quer fazer a recorrente.
O Banco Central aprovou a alteração de redução de capital e devolução dos ativos aos acionistas da empresa incorporada INTRA na data de 02/07/2008, por meio do Despacho Deorf/GTSP12008/07090, conforme o expediente Deorf/GTSP12008/08018, de 30/07/2008.
Uma vez que a incorporação das ações se deu na data de 08/05/2008, ou seja, antes da deliberação do BACEN e, por conseguinte, antes do registro da alteração na Jucesp (Junta Comercial do Estado de São Paulo), correto o entendimento de que o fato gerador ocorrera em desfavor da empresa INTRA, razão pela qual deve-se afastar a preliminar por ilegitimidade passiva.

MÉRITO
A recorrente afirma que, na incorporação de ações, não há fato gerador do Pis e da Cofins, por entender não haver receita a ser tributada.
Além disso, entende que as ações faziam parte de seu ativo permanente, razão pela qual estaria amparada por permissão legal para não sofrer a exação do Pis e da Cofins cumulativos.
Como discutido na sessão que julgou este processo, a maioria da turma não entendeu assistir razão à recorrente.
Na incorporação de ações, o detentor das ações da empresa a ser incorporada entrega suas ações à incorporadora, que subscreverá o capital. Em troca, recebe as ações da empresa incorporadora. Esta operação representa uma alienação em sentido amplo. 
Para chegar a tal conclusão (de ocorrência de alienação), a fiscalização adotou os ensinamentos de Edmar de Oliveira Andrade Filho. No acórdão nº 1301-001.787, de 03 de março de 2015, o relator também adotou a doutrina do jurista Edmar de Oliveira Andrade Filho, os quais reproduzo abaixo, por bem esclarecedora:
Peço licença Edmar de Oliveira Andrade Filho
"A incorporação de ações é operação regida pelo artigo 252 da Lei nº 6.404/76 e que tem por objetivo a criação de uma subsidiária integral (sociedade unipessoal referida no art. 251 da referida Lei) a partir de sociedade já existente; envolve, pois a conversão de uma sociedade com dois ou mais sócios ou acionistas para torná-la unipessoal de modo que todas as ações sejam de titularidade de uma sociedade brasileira. Pode ou não haver transformação em sentido próprio (artigo 220 da Lei nº 6.404/76), que designa a mudança de tipo de sociedade; só haverá transformação de sociedade que vier a se tornar subsidiária integral se for uma sociedade por ações. A transformação é exigida porque o caput do artigo 251 da Lei nº 6.404/76 determina que a �subsidiária integral� seja uma sociedade por ações.
O artigo 252 da Lei nº 6.404/76 estabelece um procedimento especial para essa conversão e dá nome de incorporação de ações. A palavra incorporação, neste contexto, não tem a mesma significação que a incorporação de sociedade, pois não há a extinção de sociedade, mas sim, mera conversão de sociedade anônima.
A operação de incorporação de ações requer a existência de pelo menos três partes distintas. A sociedade investida, que se tornará uma subsidiária integral e, portanto, passará a ter um único acionista; a sociedade incorporadora das ações ou quotas, que terá o seu capital aumentado em decorrência de subscrição feita pela terceira parte, representada pelos demais sócios ou acionistas da sociedade investida e que �trocarão� as ações ou quotas do capital daquela que se tornará subsidiária integral por ações ou quotas da sociedade incorporadora que, como visto, terá o seu capital aumentado mediante a emissão de novas ações ou quotas.
Em termos práticos, a sociedade que vier a ser a incorporadora das ações adquire todas as ações (ou o restante para completar a totalidade, se ela já for acionista) da sociedade que vier a ser sua subsidiária integral; essa aquisição é feita mediante o recebimento por conferência das ações ou quotas em subscrição de aumento de seu próprio capital. Assim, a recebedora das ações ou quotas da sociedade que vier a se tornar a subsidiária integral extingue a obrigação pela subscrição das ações mediante a entrega de ações de seu próprio capital.
A operação será submetida à assembléia geral (de sócios ou acionistas) das sociedades envolvidas, exceto aquela que se tornará a subsidiária integral.
Em princípio, não será necessária a realização de assembléia na sociedade que se tornará a subsidiária integral porquanto nela não ocorrerá acréscimo patrimonial de qualquer natureza; uma única mudança ocorre no quadro de sócios ou acionistas, que é reduzido a um. No entanto, haverá necessidade de realização de assembléia em razão da transformação do tipo societário ou para mudança nos direitos atribuídos pelas ações ou quotas, de acordo com a sua espécie, ou, ainda, para modificação do quadro dirigente, se for o caso.
Na sociedade que se tornará a única acionista da subsidiária integral (incorporadora das ações ou quotas), a realização de uma assembléia geral é necessária porque haverá aumento de seu capital social e porque certos acionistas ou sócios poderão dissentir da decisão e requerer o reembolso do valor das suas ações ou quotas. Ademais, a lei impõe formalização de um protocolo e justificação com os termos do negócio jurídico a ser realizado e a apresentação de um laudo de avaliação do valor econômico das ações ou quotas que estarão sendo objeto da �troca� e que, em última análise, diz respeito ao valor do aumento do capital social, que pode ser realizado com ou sem prêmio (ágio na emissão de ações). Na sociedade (ou nas sociedades) que vier a subscrever ações ou quotas do capital da sociedade incorporadora das ações, a assembléia geral deve ser convocada em razão do disposto em Lei (§ 2º do artigo 252), que exige que uma operação desta natureza deva contar com a deliberação prévia dos sócios ou acionistas que podem dela dissentir. Neste caso, a Lei retira dos administradores os poderes para realizar uma operação que envolve ativos da sociedade.
Algumas controvérsias existem acerca do caráter jurídico da �troca� de ações ou quotas nos casos de incorporação de ações regidas pelo artigo 252 da Lei nº 6.404/76 (vide, no meu livro �Imposto de renda das empresas�, no Capítulo 31, o item 31.3). 
Sob a perspectiva daquele que realiza da �troca� das ações ou quotas, há substituição de investimento que pode acarretar ou não a apuração de ganho ou perda de capital; tudo fica a depender do valor a ser atribuído à operação, se maior ou menor que o valor contábil do investimento primitivo, que é substituído por outro.
Esta operação pode ser qualificada como sendo passível de produzir uma alienação ou uma liquidação do investimento. A incorporação de ações constitui uma forma de alienação em sentido amplo; com efeito, o detentor das ações ou quotas as entrega sob a forma de conferência de bens para subscrição de capital e recebe ações ou quotas da sociedade que teve o seu capital aumentado e que passou a ser a única acionista da sociedade convertida em subsidiária integral. Todavia, não se pode olvidar que o fenômeno possui afinidade funcional com a liquidação de investimento por incorporação de sociedade nos termos do artigo 227 da Lei nº 6.404/76; de fato, o investimento na antiga sociedade (aquela que se tornou a subsidiária integral) deixa de existir em razão do cancelamento das antigas ações ou quotas que são substituídas por ações da controladora (única acionista ou quotista) da subsidiária integral.
Os negócios jurídicos que compõem o instituto da incorporação de ações ocorrem em razão de manifesta deliberação dos sócios ou acionistas das sociedades envolvidas mediante assembléias, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.404/76; portanto, são os acionistas que determinam os valores pelas quais as operações serão realizadas (observadas as prescrições legais tendentes a proteger acionistas minoritários) de modo que se a operação de subscrição realizar-se por valor superior ao valor contábil haverá apuração de ganho de capital tributável e, se for o caso, haverá a realização do ágio ou deságio já amortizado e objeto de controle na Parte B do Livro de Apuração do Lucro Real.
Por fim, cabe aduzir que ainda que a operação venha a ser qualificada como �liquidação de investimento�, não é permitido o adiamento da tributação incidente sobre o eventual ganho de capital, nos termos do item II do artigo 430 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 que trata, unicamente, das operações de incorporação, fusão ou cisão em razão da menção, no citado preceito, da figura do �acervo líquido�, assim considerado a diferença entre ativos e passivos recebidos em razão de qualquer uma das citadas operações."
(GRIFEI)
Quanto a tal aspecto, qual seja, pronunciamentos doutrinários acerca da natureza da incorporação de ações, se representativa ou não de alienação capaz de fazer emergir ganho tributável, merece transcrição também, na linha do adotado pela decisão de primeira instância, fragmento de artigo da autoria de Jéferson Roberto Nonato acerca da matéria em referência.
"Ganhos de capital nas alienações de participações societárias. Disciplina tributária. De plano devemos focar a hipótese em que a titularidade das ações alienadas, em situação de Incorporação de Ações, fosse detida por uma Pessoa Jurídica. Para esta hipótese, já vigorou, entre nós, o disposto no art. 36 da Lei nº 10.637/2.002.
Tal regra permitia que a Pessoa Jurídica alienante, em caso de Incorporação de Ações, deslocasse a tributação sobre os Ganhos de Capital para o momento da alienação, baixa ou liquidação das ações que foram adquiridas no processo de Incorporação de Ações. Os termos de tal dispositivo eram os seguintes:
...
Esta permissão legal foi amplamente utilizada em Planejamentos Tributários e Societários, terminando revogada pelo art. 15 da Medida Provisória nº 232 de 30 de Dezembro de 2.004.
Desta citação legal, se pode extrair que o legislador ordinário sempre reconheceu a ocorrência de Ganhos ou Perdas de Capital em situação de Incorporação de Ações, não importando para tal configuração, a inexistência de fluxo financeiro ou de manifestação de vontade do titular das ações alienadas. Não se tem na espécie mera substituição de ativos, como advogado por alguns. Efetivamente o ato jurídico encerra uma das espécies do gênero alienação que pode gerar ganho ou perda de capital para o alienante porque se materializa a transmissão onerosa da propriedade de ativos, sempre passível de avaliação em termos de moeda corrente."
(...)
Como se depreende, correta a interpretação da fiscalização quanto à natureza de alienação ocorrida na incorporação de ações. Desta forma, imperioso reconhecer que o fato gerador do Pis e da Cofins - apuração de receita - se concretizou na incorporação de ações, restando verificar se há alguma hipótese de exclusão da tributação: in casu, deve-se verificar em qual conta do ativo deveria ser classificado o direito sobre as ações; e se a receita decorreu do desenvolvimento da atividade da empresa, nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/1998, para que a tributação tenha sido legítima..
Segundo a recorrente (e-fl. 1248), embora a venda de ações seja atividade constante do objeto social da Intra Corretora, há uma clara distinção entre a aquisição, administração e alienação de ações de titularidade de seus clientes (de fato, seu objeto social) e a manutenção e operação com ativos de carteira própria. 
Ainda, alega que as ações não deveriam ser tributadas por estarem contabilizadas no ativo permanente, uma vez que, em razão do disposto no art. 3º, §2º, inciso IV, da Lei nº 9.718/98, a receita decorrente da venda de ativo permanente está excluída da base de cálculo do Pis e da Cofins do regime cumulativo.
Entretanto, não foi esse o entendimento da maioria desta turma do CARF, que seguiu os fundamentos trazidos pela instância de piso, os quais, por economia processual e nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, reproduzo e adoto como razões de decidir:
Em relação à autuação de PIS e Cofins, cabe inicialmente frisar que consta da fundamentação legal da autuação em tela, entre outros normativos, a Lei nº 9.718/98, cujos art. 2º e 3º estabelecem que:
Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
No art. 2º do capítulo I do Regulamento anexo à Resolução nº 1.655/90, do Conselho Monetário Nacional, estão relacionadas as atividades que constituem o objeto social das sociedades corretoras, entre as quais, no inciso IV, a compra e venda de títulos e valores mobiliários por conta própria:
Art. 2º A sociedade corretora tem por objeto social:
(...)
IV - comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, (...);
No art. 4º, IV, do estatuto social da Intra (fls.601) consta seu objeto social, no qual se inclui a venda de ações:
Art.4º A sociedade tem por objeto:
(...)
b) comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros (...);
Portanto, a venda de ações constitui uma das receitas obtidas com operações usuais típicas de uma sociedade corretora de títulos e valores mobiliários, como era o caso da Intra.
Tais receitas constituem o próprio faturamento dessas instituições, sendo reconhecidas como operacionais pelo próprio Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional � Cosif (conta 7.1.5.20.00-3 Rendas de Títulos de Renda Variável, do grupo 7.1 � Receitas Operacionais) e, portanto, tributadas pelo PIS e pela Cofins.
O Cosif também estabelece em seu capítulo 1 � Normas Básicas, Seção 17 � Receitas e Despesas, item 3, que as rendas obtidas tanto com as operações ativas, como com a prestação de serviços, ambas referentes a atividades típicas, regulares e habituais da instituição financeira, são classificadas como operacionais, conforme trecho a seguir:
3 - As rendas operacionais representam remunerações obtidas pela instituição em suas operações ativas e de prestação de serviços, ou seja, aquelas que se referem a atividades típicas, regulares e habituais.(destacou-se)
Observe-se que a revogação do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 não altera essas conclusões, eis que o referido parágrafo trata de outros tipos de receitas. Ademais, tal dispositivo não foi utilizado na fundamentação legal dos autos de infração em tela, motivo pelo qual não produz efeitos a alegação da impugnante a respeito do referido dispositivo.
Acerca da questão da base de cálculo do PIS e da Cofins, na linha da constitucionalidade do caput do art. 3º da Lei 9.718/98, o STF, nos RE 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, estabeleceu que a receita bruta, prevista no art. 3º da Lei 9.718/98, corresponde ao conceito de faturamento expresso no artigo 2º, da Lei Complementar 70/91, a seguir transcrito, consistindo das receitas operacionais da pessoa jurídica:
Lei Complementar 70/91
Art. 1º (...) fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (...).
Art. 2º A contribuição (...) incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.(destacou-se)
(...)
Portanto, no âmbito tributário, o faturamento corresponde à receita bruta de vendas de mercadorias e de serviços, compreendendo a totalidade das receitas operacionais da pessoa jurídica. As receitas operacionais são aquelas desenvolvidas em conformidade como objeto social da pessoa jurídica. No caso das sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, a venda de ações constitui uma das receitas decorrentes das operações típicas e usuais da empresa.
Conclui-se que as receitas geradas pelas atividades típicas das sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, caso da Intra, constituem receita operacional, e, portanto, incluem-se na receita bruta ou faturamento definido como base de cálculo da Cofins e do PIS pela Lei nº 9.718/98. Assim, ao vender ações da Bovespa Holding, a Intra efetivamente exerceu uma atividade típica de seu ramo de atuação e prevista em seu objeto social, obtendo receitas operacionais tributadas pelo PIS e Cofins.
(...)
Quanto à contabilização do direito sobre as ações alienadas - como já disse, alienação em sentido amplo -, entendo que tais ações deveriam ser contabilizadas no ativo circulante, pois restou claro que a empresa tinha interesse em aliená-las, conforme se verá adiante no voto da DRJ, adotado por este redator designado:
Segundo a impugnante, a Intra classificou as ações subscritas no curso do processo de desmutualização em seu ativo permanente, alegando que os títulos patrimoniais também eram contabilizados no ativo permanente. Pretendeu, com isso, excluir a receita obtida com a venda das ações em tela da tributação do PIS e da Cofins, com base no art. 3º, § 2º, inciso IV, da Lei nº 9.718/98, transcrito a seguir:
Art. 3º (...)
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:
(...)
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
Nesse ponto, é preciso deixar claro que o fato gerador de PIS e Cofins autuado corresponde à venda de ações das bolsas de valores. Tais títulos foram devolvidos aos associados das bolsas no processo de desmutualização, conforme explicado anteriormente neste voto.
Posto isso, a classificação das contas deve observar o art. 179 da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas):
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;
II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia;
III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa;
IV � no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007)
V � [revogado pela Lei nº 11.941/2009]
VI � no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio adquirido. (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007)
Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração maior que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo.
Frise-se que, embora a intenção da Intra, ao adquirir os títulos patrimoniais da Bovespa, fosse permanecer com tais ativos, a fim de poder exercer suas atividades nessa Bolsa de Valores, o mesmo não se pode dizer das ações da Bovespa Holding, recebidas como devolução do patrimônio aplicado na Bovespa, que foram vendidas pela Intra no exercício de atividade típica de corretora de valores, constituindo parte de seu faturamento.
As ações da Bovespa Holding foram registradas pela Intra em 2007, sendo o saldo em questão alienado para a Nova Bolsa em 05/2008, enquanto que as ações preferenciais resgatáveis da Nova Bolsa, adquiridas pela Intra em 05/2008, foram alienadas nesse mesmo ano. Ou seja, a impugnante efetivamente promoveu a venda dessas ações no curso do mesmo exercício social em que recebeu as ações ou até o exercício social subsequente.
Como a intenção da contribuinte, ao receber as ações das novas bolsas, era efetuar a venda dessas ações, até porque não precisava manter essas ações para operar na Bovespa Holding ou na Nova Bolsa, tais ações não podem ser classificadas no ativo permanente da empresa, eis que não há nenhuma intenção de permanecer com tais ativos.
Portanto, ao serem subscritas ações das novas sociedades em devolução aos títulos patrimoniais, a sociedade corretora deixa de se qualificar como associada à Bovespa, passando a ser detentora de ações da Bovespa Holding e, posteriormente, da Nova Bolsa, empresas com finalidade lucrativa.
Tal investimento em ações não possui caráter de permanência, pertencendo ao ativo circulante da empresa, e ocorrendo a venda dessas ações até o final do exercício subsequente. Assim, a receita obtida com a venda dessas ações não pode ser excluída da base de cálculo do PIS e da Cofins, restando corretos os lançamentos.
Nesse sentido, correto o lançamento do Pis e da Cofins.
Quanto ao pedido de sobrestamento do feito, impõe-se afastar tal pedido, uma vez que não há mais previsão, no Regimento Interno do CARF, de sobrestamento de processo em razão de pendência de julgamento de ação que discute constitucionalidade de lei pelo STF. 
Por fim, a recorrente pugna pelo afastamento da aplicação da multa de ofício, uma vez que ela responde, por sucessão, a fatos apurados em empresa incorporada por ela.
A maioria desta turma do CARF entendeu não ter razão a recorrente.
Mais uma vez, adoto o voto da instância de piso:
A impugnante alega que, pelo art.132 do CTN, a sucessão abrangeria apenas os tributos devidos pela empresa extinta, não as multas respectivas, sobretudo quando imputadas após o evento sucessório, devendo por isso ser canceladas as multas.
Para melhor entender o caso, transcreve-se o artigo 132 do CTN:
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
O dispositivo transcrito estabelece que a sucessora se torna responsável pelos tributos devidos pela sucedida, mas não dispõe expressamente sobre a responsabilidade da sucessora pelas penalidades imputadas à pessoa jurídica sucedida.
Para decidir essa questão, é importante observar que o art. 132 do CTN está inserido na Seção II � Responsabilidade dos Sucessores, do Capítulo V � Responsabilidade Tributária, do Título II � Obrigação Tributária, do Livro Segundo � Normas Gerais de Direito Tributário, do Código Tributário Nacional.
A referida Seção se inicia com o artigo 129, que constitui regra geral aplicável a todas as disposições relativas à �Responsabilidade dos Sucessores� (art. 130 a 133) e assim prescreve:
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.(destacou-se)
Na leitura desse dispositivo, observa-se que a sucessora é responsável pelos créditos tributários constituídos em data anterior ou posterior à data do evento da sucessão, relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data.
O conceito de crédito tributário é mais abrangente do que tributo, pois inclui também a penalidade pecuniária. Tal conclusão decorre do disposto nos artigos 113, §1º, e 139 do CTN. De acordo com o artigo 139 do CTN, o crédito tributário decorre da obrigação principal, e, nos termos do art. 113, § 1º, do CTN, a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Observe-se que, quando o legislador teve a intenção de afastar a responsabilidade pela multa de ofício, empregou disposição expressa, a teor do art. 134, parágrafo único, do CTN.
Entender que a sucessora não é responsável pelas multas relativas a infrações cometidas pela sucedida equivaleria a incentivar as empresas a promoverem alterações societárias para se eximirem do pagamento das penalidades pecuniárias. A respeito da questão, cabe citar o entendimento do jurista José Eduardo Soares de Melo (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Dialética, 1997, p. 185-186):
Os negócios societários, implicadores de modificações básicas nas estruturas das pessoas jurídicas, também podem ocasionar a figura do responsável tributário pelos valores devidos pelos contribuintes originários, em face da impossibilidade físico/jurídica de seu cumprimento por parte destes.
Esta situação encontra-se prevista no CTN (art. 132): a pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
(�)
Estas modalidades de negócios societários são plenamente legítimas; decorrem de decisões particulares das pessoas jurídicas em razão de suas exclusivas conveniências pessoais. Todavia, na medida em que sejam realizadas e registradas nos órgãos competentes, ocorre o fenômeno da responsabilidade tributária, por parte das novas pessoas jurídicas, ou das remanescentes, relativamente aos débitos das antigas pessoas (contribuintes).
(�)
Todos os débitos tributários existentes, bem como aqueles que possam vir a ser apurados pelas Fazendas, no prazo decadencial, poderão ser exigidos das empresas resultantes dos referidos atos societários. As dívidas compreendem todos e quaisquer acréscimos (juros, atualizações, multas), a fim de não se burlarem manifestos interesses fazendários (de superior interesse público), sob a falsa assertiva de que a pena não deveria passar da pessoa do infrator. O direito dos contribuintes às mudanças societárias não pode servir de instrumento à liberação de quaisquer ônus fiscais (inclusive penalidades), pois seria muito simples efetuar tais negócios, com o objetivo de acarretar o desaparecimento dos devedores originários, de quem nada mais se poderia exigir. (destacou-se)
Logo, a análise conjunta dos artigos 132 e 129 da Seção II � Responsabilidade dos Sucessores do CTN evidencia a responsabilidade da incorporadora pela multa de ofício que compõe o crédito tributário devido pela incorporada.
O artigo 227 da Lei nº 6.404/76 vem corroborar esse entendimento, ao estabelecer que �a incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações�. A empresa sucessora, ao proceder à incorporação, fica responsável por todos os direitos e obrigações da incorporada. Constatando a existência de débitos tributários relativos à sucedida, a sucessora deve providenciar a sua quitação. Não o fazendo, torna-se responsável, não só pelo tributo devido, mas também pelas consequências do seu inadimplemento (multas, de mora ou de ofício, além dos juros moratórios).
A propósito da matéria, cumpre salientar também que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 83.613, o Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido de que a sucessora responde não só pelos tributos devidos pela sucedida mas também pelas multas, tendo o ministro relator citado o seguinte ensinamento do ministro Aliomar Baleeiro:
Se admitirmos a interpretação literal, o alienante de estabelecimento ou fundo onerado por multas, que podem exceder de 100% em caso de dolo, fugiria ao pagamento da dívida fiscal, transmitindo todo seu cabedal a terceiro, que suportaria apenas o peso dos tributos. O CTN garante os direitos do contribuinte, mas resguarda com o mesmo rigor os privilégios do Fisco, inclusive pela solidariedade e responsabilidade de sucessores, e terceiros, que adquirem o patrimônio do sujeito passivo (Direito Tributário Brasileiro, 4ª edição).
(...)
A esse voto dei minha anuência, repelindo a interpretação literal do art. 133 do CTN propugnada pelo recorrente, com base no art. 129 do mesmo código que estabelece a responsabilidade dos sucessores pelos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos fatos nela referidos. Na expressão créditos tributários a meu ver, se incluem as multas sob pena de fraudar-se o direito do fisco à percepção de seus créditos legítimos em face da lei. Por esses motivos, conheço do recurso e lhe dou provimento.
Acerca da questão, reproduz-se as seguintes ementas do Superior Tribunal de Justiça, da Câmara Superior de Recursos Fiscais e do antigo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda (atual Carf):
Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO ESPECIAL. MULTA TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
RESPONSABILIDADE. (...)
(...)
2. A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas também se refere às multas, moratórias ou de outra espécie, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor.
3. Nada obstante os art. 132 e 133 apenas refiram-se aos tributos devidos pelo sucedido, o art. 129 dispõe que o disposto na Seção II do Código Tributário Nacional aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição, compreendendo o crédito tributário não apenas as dívidas decorrentes de tributos, mas também de penalidades pecuniárias (art. 139 c/c § 1º do art. 113 do CTN). (STJ, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, REsp 1017186/SC, DJ 27/03/2008, p. 1)
TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO OU DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. ART. 133 CTN. TRANSFERÊNCIA DE MULTA.
1. A responsabilidade tributária dos sucessores de pessoa natural ou jurídica (CTN, art. 133) estende-se às multas devidas pelo sucedido, sejam elas de caráter moratório ou punitivo. Precedentes. (STJ, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, REsp 544265/CE, DJ 21/02/2005, p. 110) Câmara Superior de Recursos Fiscais MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. Responde o sucessor pela multa de natureza fiscal. O direito dos contribuintes às mudanças societárias não pode servir de instrumento à liberação de quaisquer ônus fiscais (inclusive penalidades), ainda mais quando a incorporadora conhecia perfeitamente o passivo da incorporada. (CSRF, 2ª Turma, acórdão CSRF/02-02630, sessão de 23/04/2007)
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda:
MULTA � SUCESSÃO POR INCORPORAÇÃO � É devida a multa de ofício ainda que se tenha a responsabilidade por sucessão mediante incorporação anterior ao auto de infração.(Acórdão 108-06754, de 08/11/2001).
COFINS. MULTA DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA SUCESSORA. A exegese do art. 132 do CTN deve ser alcançada por meio da interpretação sistemática com o art. 129 deste diploma legal, de tal sorte que o disciplinamento constante na Seção II - Responsabilidade dos Sucessores - diz respeito a �créditos tributários�, incluindo-se as multas, sejam elas moratórias ou punitivas, e, ainda, aplicando-se por igual aos créditos tributários já constituídos, bem assim àqueles constituídos após o evento da sucessão.(Acórdão 201-77517, de 16/03/2004)
MULTA DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA OU INCORPORADORA. A exegese do art. 132 do CTN deve ser alcançada pela combinação com o art. 129 do CTN, de forma que se aplica igual tratamento aos créditos tributários constituídos antes ou posterior ao evento sucessório. A multa do art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, tem natureza objetiva, aplicando-se inclusive nas hipóteses de sucessão tributária, cobrando-se da sucessora, sobre a falta ou insuficiência de recolhimento de tributos ou contribuições relativos a fatos geradores ocorridos antes da sucessão.(Acórdão 201-77737, de 07/07/2004)
Portanto, à luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, não pode ser afastada a responsabilidade da sucessora em relação à multa de ofício lançada em razão de infração cometida pela sucedida.
Por todo o exposto, conclui-se que é procedente a formalização do crédito tributário de responsabilidade da incorporadora em relação à multa de ofício, aplicada em decorrência de infração à legislação tributária pela incorporada.
(...)
Conclusão
Nesse sentido, voto por AFASTAR a preliminar de nulidade, e, no mérito, voto por NEGAR provimento ao recurso voluntário.
É como voto!
(assinado digitalmente)
Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
 



Se a compra e venda de acgdes estdo consignadas como objeto social da
empresa, correta a tributacdo do Pis e da Cofins, pelo regime cumulativo, na
alienagdo das agdes, pois representam ingresso de receita operacional.

VENDA DE ATIVO. NATUREZA DAS ACOES. CLASSIFICACAO NO
ATIVO: CIRCULANTE OU PERMANENTE. ATIVIDADE DA
EMPRESA.

Se uma das atividade da empresa ¢ a compra e venda de agdes e se resta
caracterizada a inten¢ao de venda das agdes a curto prazo - ou seja, dentro do
curso do exercicio social subsequente (no caso, no periodo de 1 ano ap6s o
processo de desmutualizagdo da bolsa de valores) -, tais acdes devem ser
contabilizadas no ativo circulante, e sua venda enseja tributacdo do Pis e da
Cofins.

RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. MULTA FISCAL PUNITIVA
APOS A INCORPORACAO. POSSIBILIDADE.

O sucessor responde pelo crédito tributario lancado pela Fazenda Nacional,
cujos fatos remetem a periodo anterior ao evento de sucessdo. O crédito
tributario contempla, além do tributo, os juros de mora e a multa de oficio,
razao pela qual a sucessora passa a responder integralmente pelo lancamento
tributério.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva da Contribuinte autuada. Vencidos os Conselheiros
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. No mérito, por maioria de votos,
negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Livia De Carli Germano, Luciana
Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. Por maioria de votos, negar provimento ao
recurso quanto a aplicacdo da multa de oficio na Contribuinte sucessora. Vencidos os
Conselheiros Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Daniel Ribeiro Silva. Designado o
Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
(assinado digitalmente)

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Redator designado.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de
Souza Gongalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos
Santos Mendes, José Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Livia De Carli
Germano, Daniel Ribeiro Silva e Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa.
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Relatorio

Trata-se de Recursos Voluntarios interpostos pela contribuinte em face do
Acordao n. 16-44.957 da 10® Turma da DRIJ/SP1 que, por unanimidade, manteve o langamento
de IRPJ - R$ 55.798.486,28, CSLL - RS 33.479.091,76, PIS R§ 1.503.482,60 ¢ COFINS R$
9.252.200,68, representados em quatro Autos de Infracdo lavrados contra ela, pertinentes a
cada tributo.

De inicio, anoto que em peticao protocolizada em 13 de margo de 2015 (fl. )
a Recorrente informa que quitou os débitos referentes ao IRPJ e a CSLL, mediante pagamento
a vista, na forma da anistia consignada no art. 42 da Lei 13.043/14, com a redacao dada pelo
art. 45 da Lei 13.097/15 c/c. Portaria PGFN/RFB 148/15, anexa DARF de pagamento e requer
a desisténcia parcial dos Recursos Voluntarios em relagdo aos débitos pagos, para os quais
informa a existéncia de formalizacdo de processo proprio para tratar do ato de adesdo da
anistia.

Desta forma, considerado o pedido de desisténcia provido pela Recorrente, a
lide em questao limita-se a discussao acerca da exigibilidade tdo somente dos créditos de PIS e
COFINS representados pelas autuagoes de fls.

Por bem descrever os fatos, adoto o Relatorio do Acordao da DRJ na parte
que interessa a contextualizac¢do da lide:

Conforme o Termo de Verificagdao Fiscal (TVF) de fls. 850-861, em agado
fiscal empreendida junto a contribuinte supramencionada, a fiscalizagdo apurou os fatos
descritos a seguir:

1) Dos fatos

A Intra S/A Corretora de Cambio ¢ Valores (Intra), CNPJ 61.870.200/0001-
90, foi incorporada pela Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Cambio,
Titulos e Valores Mobiliarios S/A (Citi) em 05/12/2009, conforme Protocolo de

Justificagdo e Incorporagdo e Ata da Assembleia Geral Extraordinaria (AGE) de fls.
36-43.

A Intra tinha como objeto social, nos anos-calendario de 2008 e 2009, operar
em bolsa de valores; subscrever emissdes de titulos e valores mobiliarios para
revenda; intermediar oferta publica e distribui¢ao de titulos e valores mobiliarios no
mercado.

Por sua vez, a Citi tem como objeto social a pratica de operacdes relativas as
sociedades corretoras.

Em 07/05/2008 a Intra possuia 4.704.316 acdes da Bovespa Holding (Bovespa
Holding), no valor de R$9.881.798,81, ¢ 6.432.662 agdes da BM&F S/A (BMF), no
valor de R$6.432.662,00.

Em 17/04/2008 a Bovespa Holding ¢ a BMF comunicaram ao mercado o
objetivo de integrar suas atividades com a incorporacdo de ambas pela empresa
Nova Bolsa S/A (Nova Bolsa), CNPJ 09.346.601/0001-25 (fls.751-761), por meio
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de reorganizagdo societaria que compreendeu as seguintes etapas relacionadas a
Bovespa Holding:

a) Em 08/05/2008, incorporacdo das acdes da Bovespa Holding, a qual
passaria a ser subsidiaria integral da Nova Bolsa, com a emissdo, pela Nova Bolsa,
de agdes ordindrias e acles preferenciais resgataveis em favor dos acionistas da
Bovespa Holding, em substituigdo as suas ac¢des detidas na Bovespa Holding;

b) Na mesma data, resgate das a¢Ges preferenciais da Nova Bolsa emitidas em
favor dos acionistas da Bovespa Holding, pelo valor de R$17,15340847 por ago.
Como resultado da incorporagdo das agdes da Bovespa Holding e do resgate das
agOes preferenciais, os acionistas da Bovespa Holding passariam a ter o mesmo
numero de ag¢des ordinarias da Nova Bolsa de titularidade do conjunto de acionistas
da BMF;

c¢) As acdes da Bovespa Holding seriam incorporadas pela Nova Bolsa pelo
valor de R$17.942.090.162,46, correspondente a R$24,82 por agio.

d) Os acionistas da Bovespa Holding receberiam 1,42485643 a¢des ordinarias
da Nova Bolsa para cada agdo ordinaria da Bovespa Holding e 1 acdo preferencial
resgatavel da Nova Bolsa para cada 10 agdes ordinarias da Bovespa Holding de sua
propriedade, resultando na emissdo, pela Nova Bolsa, de 1.030.012.191 agdes
ordinarias e 72.288.840 acdes preferenciais resgataveis;

¢) Imediatamente apds a emissdo das novas agdes pela Nova Bolsa, a
totalidade das acdes preferenciais serdo resgatadas, resultando no pagamento de
R$17,15340847 por agdo preferencial de Nova Bolsa aos acionistas, cancelando-se
as referidas agOes preferenciais, a débito de reserva de capital, sem reducdo do
capital social da Nova Bolsa.

f) Do valor de mercado das agdes da Bovespa Holding a serem contribuidas
ao capital da Nova Bolsa, R$16.415.853.198,58 seriam destinados a constitui¢do de
reserva de capital e R$1.526.236.963,88 ao capital, com a emissdo de 1.030.012.191
acoOes ordinarias e 72.288.840 agdes preferenciais resgataveis, a serem subscritas
pelos administradores da Bovespa Holding, e integralizadas mediante a versdo das
acdes de emissdo da Bovespa Holding ao patrimdnio da Nova Bolsa.

Os objetivos publicados no fato relevante foram confirmados na AGE de
08/05/2008 da Nova Bolsa, quando foi decidido registrar que o valor de mercado
atribuido as a¢des da Bovespa Holding foi de R$17.942.090.162,46, correspondente
a R$24.,82 por agdo; e também aprovado o resgate, naquele ato, da totalidade das
72.288.840 agoes preferenciais pelo valor de R$17,15 por acéo.

1.1) Movimentagdo das agdes da Bovespa Holding

Em 07/05/2008 a Intra contabilizava 4.704.316 agdes da Bovespa Holding
pelo valor de R$9.881.798,81.

Anteriormente, em 11/09/2007, havia sido aprovada a reduc¢do do capital
social da Intra no montante de R$20.362.470,00, transferindo-se ao sdcios, como
restituicdo do valor da reducdo do capital, as agdes da Bovespa Holding ¢ da BMF.

Assim, em 23/07/2008 e 23/10/2008, a Intra transferiu todas suas a¢des
ordinarias da Nova Bolsa para seus socios, em virtude da redugdo de capital
aprovada.

Na incorporacdo das acdes da Bovespa Holding pela Nova Bolsa em
08/05/2008, a Intra avaliou as agdes da Bovespa Holding pelo seu valor patrimonial
contabil de R$2,10 por acdo, totalizando o montante de R$9.598.966,00, sendo este
o mesmo valor atribuido as agdoes da Nova Bolsa recebidas.
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Todavia, ha uma divergéncia em relagdo ao valor por acdo da Bovespa
Holding considerado pela Intra (R$ 2,10) e pela Nova Bolsa (R$24,82).

No processo de incorpora¢do divulgado no fato relevante, confirmado na
AGE da Nova Bolsa de 08/05/2008, e de conhecimento do mercado e das corretoras
de valores, as acoes da Bovespa Holding foram avaliadas a valor de mercado, pelo
prego de R$24,82 por agio.

Em ambos documentos constata-se que a Nova Bolsa contabilizou a
incorporagdo do total de 722.888.403 acgdes ordinarias da Bovespa Holding a valor
de mercado, atribuindo o valor de R$24,82 por acdo, totalizando
R$17.942.090.162,46, contra emissdo de 1.030.012.191 ag¢des ordinarias e
72.288.840 agdes preferenciais resgataveis da Nova Bolsa. Verifica-se ainda que os
acionistas da Bovespa Holding receberam 1,42485643 agdes ordinarias para cada
acdo ordinaria, mais 0,1 acdo preferencial resgatavel da Nova Bolsa para cada acdo
ordinaria da Bovespa Holding de sua propriedade.

Dessa forma, em 08/05/2008 a Nova Bolsa incorporou da Intra suas 4.704.316
acbes da Bovespa Holding pelo montante total de R$116.761.123,12.

Por sua vez, a Intra recebeu 6.702.975 a¢des ordinarias de emissdo da Nova
Bolsa, com custo de R$109.101.593,44 ¢ 470.432 agdes preferenciais de emissdo da
Nova Bolsa, com custo de R$7.659.529,68. Porém, a Intra ndo apurou a receita
obtida na operagdo de incorporagdo/alienacdo das agdes da Bovespa Holding pela
Nova Bolsa.

1.2) Resgate das agdes preferenciais da Nova Bolsa

Imediatamente apos a incorporacdo das acdes da Bovespa Holding pela Nova
Bolsa, em 08/05/2008, ¢ emissdo de 1.030.012.191 a¢des ordinarias e 72.288.840
agOes preferenciais resgataveis da Nova Bolsa, ocorreu o resgate do total das ac¢des
preferenciais emitidas em favor dos acionistas da Bovespa Holding, pelo valor de
R$17,15340847 por agio.

Considerando que foram atribuidas, para cada a¢do da Bovespa Holding,
1,42485643 agdes ordinarias ¢ 0,1 acdo preferencial, ambas de emissdo da Nova
Bolsa, o custo de aquisi¢do das agdes preferenciais corresponde a 6,56% do valor de
custo na aquisicdo de agdes de Bovespa Holding, conforme aviso aos acionistas de
03/06/2008 sobre o pagamento do valor de resgate de acdes preferenciais (fls.831-
832).

Portanto, no resgate das 470.432 acdes preferenciais da Nova Bolsa (custo
unitario R$17,15340847) o valor total recebido pela Intra foi R$8.069.512,25, o
custo de aquisicdo foi de R$7.659.529,68 (6,56% de R$116.761.123,12) e o
resultado operacional foi de R$409.982,58.

2) Da analise dos fatos e do direito

O processo de incorporacdo de agdes aqui descrito ¢ uma alienacdo em
sentido amplo: os acionistas determinam os valores das operag¢des, havendo ganho
de capital tributavel se a subscri¢do realizar-se por valor superior ao contabil.

Na incorpora¢do das 4.704.316 acdes ordinarias da Bovespa Holding pela
Nova Bolsa, em 08/05/2008, ocorreu uma alienacdo dessas agdes pelo valor de R$
24,82 por agdo, convertendo-se a Bovespa Holding em subsidiaria integral da Nova
Bolsa.



A alienagdo de acGes ¢ uma das atividades que constituem o objeto da
corretora, conforme o inciso "b" do art. 3° do contrato social da Intra:

Artigo 3° -O objeto social consiste na pratica das seguintes atividades:

(..)

(b) comprar ¢ vender titulos e valores mobiliarios por conta propria e de
terceiros, observada a regulamentacdo baixada pela Comissdo de Valores
Mobiliarios e Banco Central do Brasil nas suas respectivas areas de competéncia;

Assim, a alienacdo das agdes da Bovespa Holding e o resgate das agdes
preferenciais da Nova Bolsa devem ser contabilizados como resultado operacional
da sociedade corretora, pois sdo resultados econdmicos de atividade vinculada a seu
objeto social, na forma do anexo a Res. n° 1655/89 do Conselho Monetario Nacional
- CMN, que disciplina a constitui¢do, organizacdo e o funcionamento das sociedades
corretoras de titulos e valores mobiliarios.

Portanto, a Intra deveria ter contabilizado a alienacdo de suas 4.704.316 ages
da Bovespa Holding por R$116.761.123.12 (R$ 24,82 por agdo), apurando um
resultado operacional de R$106.879.324,31 (R$116.761.123,12 - R$9.881.798,81,
custo de aquisi¢do), em maio de 2008.

E no resgate do total das agdes preferenciais da Nova Bolsa, em 08/05/2008, a
Intra deveria ter contabilizado a alienagdo das 470.432 agOes preferenciais da Nova
Bolsa por R$8.069.512,25 (470.432 agdes a um custo unitario de R$17,15340847), e
considerado o custo de R$7.659.529,68 (6,56% de RS 116.761.123,12), apurando o
resultado operacional de R$409.982,58. Além dessa operagdo representar uma das
atividades fins da contribuinte, restou caracterizada a intengdo de negociacao destas
acoes.

Convém ressaltar que a classificacdo de bens no ativo permanente dependera
da intencdo do titular, manifestada na aquisi¢do, de permanecer ou negociar esses
ativos (Circular Bacen n°® 1.273/87). O artigo 179 da Lei n° 6.404/76 (Lei das S/A)
classifica no ativo circulante as disponibilidades e os direitos realizaveis no
exercicio social subsequente.

Nesse passo, as ac¢Oes que foram alienadas em maio de 2008 ndo sdo
classificadas no ativo permanente, pois foram alienadas menos de um ano apods sua
aquisicao na desmutualizagdo das bolsas.

Diante do exposto, as receitas obtidas na alienacdo das agdes da Bovespa
Holding e no resgate das acgdes preferenciais da Nova Bolsa constituem receita operacional, e
configuram fato gerador de IRPJ e de CSLL, sendo a base de célculo o lucro bruto (diferenca
entre a receita liquida das vendas e o custo das a¢des) conforme o paragrafo unico do art. 278
do RIR/99.

As alienagdes das a¢des configuraram ainda a ocorréncia do fato gerador do
PIS e da Cofins, sendo a base de calculo o valor da receita operacional, de acordo com os art.2°
e 3°da Lein® 9.718/98, e Parecer n° 2.773/2007 da PGFN.

Portanto, as bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins devem incluir as
receitas obtidas com a incorporagdo das a¢des da Bovespa Holding pela Nova Bolsa € com o

resgate das acgdes preferenciais da Nova Bolsa (valores tributaveis apurados para o IRPJ,
CSLL, PIS e Cofins constam do quadro de 1s.860).

Apreciada a Impugancdo, os lancamentos de PIS e COFINS foram mantidos
sob fundamento de que a venda de agdes, incluindo as a¢des subscritas das novas sociedades
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constituidas apos a etapa de desmutualizacdo das bolsas de valores, integra a receita oriunda do
exercicio da atividade empresarial tipica da institui¢ao financeira, compondo o faturamento da
contribuinte, fato gerador do Pis e da Cofins, pois devem ser classificados, no Ativo Circulante,
as disponibilidades e os direitos realizaveis no curso do exercicio social subsequente, como as
acOes das novas sociedades anonimas formadas apos a desmutualiza¢do das Bolsas de Valores
constituidas sob forma de associagdo sem fins lucrativos, subscritas pela interessada com
manifesta inten¢do de venda, e cuja alienagdo efetivamente ocorreu até o curso do exercicio
subsequente ao recebimento das acdes. Ademais o conceito de receita bruta sujeita ao PIS e a
Cofins compreende a receita de venda de mercadorias e da prestagdo de servicos, ai incluidas
as receitas oriundas do exercicio das atividades empresariais tipicas da sociedade corretora de
valores mobiliarios, de forma que a incorporagdo de acdes da Bovespa Holding pela empresa
Nova Bolsa equivale a uma alienacdo de agdes, atividade tipica do objeto social da
contribuinte, sendo, portanto, uma receita tributada pelo PIS e Cofins.

Inconformada, a Recorrente persiste na lide, apos informar desisténcia parcial
do Recurso Voluntdrio no que se refere ao IRPJ e a CSLL com o escopo de exonerar-se dos
lancamentos pertinentes ao PIS e a COFINS com base nos seguintes argumentos extraidos de
seu Recurso Voluntério: 1) nulidade dos autos de infracdo por pretericao do direito de defesa;
i1) ilegitimidade passiva da Recorrente; iii) ndo incidéncia de PIS e COFINS sob pretenso
ganho auferido na incorporagdo de acdes da Bovespa Holding; iv) descabimento da multa de
oficio a Recorrente, haja vista que o lancamento foi efetuado posteriormente a incorporagao da
Intra Corretora; v) descabimento da incidéncia de juros de mora sobre multa de oficio.

Era o der essencial a ser relatado.

Passo a decidir



Voto Vencido

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
Juizo de Admissibilidade.

Conforme demonstrado no relatorio, em peti¢do protocolizada em 13 de
margo de 2015 (fl. ) a Recorrente informa que quitou os débitos referentes a IRPJ e CSLL,
mediante pagamento a vista, na forma da anistia consignada no art. 42 da Lei 13.043/14, com a
redacdo dada pelo art. 45 da Lei 13.097/15 c/c. Portaria PGFN/RFB 148/15, anexa DARF de
pagamento e requer a desisténcia parcial dos Recursos Voluntarios em relagdo aos débitos
pagos, para os quais informa a existéncia de formalizacdo de processo proprio para tratar do ato
de adesdo da anistia.

Portanto, face a desisténcia, deixo de conhecer em parte o Recurso
Voluntario no que se refere aos argumentos jazidos com o escopo de elidir o crédito tributario
relativo a IRPJ e CSLL, j& quitados nos moldes do informado pela Recorrente.

Competéncia.

Tendo em vista questionamento formulado pela Recorrente em sede de
sustentagdo oral, a respeito da competéncia desta Secdo de Julgamento para analise das
questdes atinentes a PIS e COFINS remanescentes para julgamento, anoto que de acordo com o
RI/CARF em seu art. 20., inciso IV do Anexo II, lancamentos atinentes a PIS e COFINS
formalizados com base nos mesmos elementos de prova do IRPJ, serdo julgados pela la.
Secao.

Art. 2° A 1° (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de
oficio e voluntario de decisao de 1¢ (primeira) instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

1V - CSLL, IRRF, Contribuicio para o PIS/Pasep ou
Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
Contribui¢cdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos
elementos de prova; (Redagdo dada pela Portaria MF n° 152, de
2016).

Razao pela qual, o processo deve ser mantido para julgamento nesta Secao.
Preliminares:

Inicia a Recorrente reclamando nulidade da autuacdo por estar fundada em
presun¢do genérica acerca da ocorréncia da alienagdo de agdes, bem como pela ilegal inversao
do 6nus da prova imposta a ela na realizacdo da prova negativa sobre a ndo ocorréncia da
aludida alienacdo, implicando em ilegitima descaracterizacdo da figura juridica da
Incorporagdo de Ac¢des, sem a necessaria presenca de fundamento legal para tanto.

Em relagdo a essa primeira alegagdo, tem-se que a Recorrente tenta algar para
discussdo em sede de preliminar, questdes relativas ao proprio mérito no que tange a
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procedéncia ou ndo do langcamento em decorréncia da comprovagdo ou ndo da alienagdo de
acoes, portanto, tal questdo sera tratada mais adiante em momento oportuno se nao acolhida a
preliminar de ilegitimidade.

Em sequéncia, aduz nulidade por erro na identificagdo do sujeito passivo,
demonstrando que as acdes da Bovespa Holding foram transferidas aos s6cios em 11/09/2007,
razao pela qual a Intra ndo era titular dessas agdes quando houve a incorporacao de acdes da
Bovespa Holding, datada de 08/05/2008.

Isto porque, defende que a data da realizacdo da AGE — 11/09/2007 - gera
efeitos tributdrios independentemente de seu registro em 6rgdo competente. Do mesmo modo
que a transferéncia de imoveis sé se efetiva com o registro imobiliario, também a efetivacao da
transferéncia de participagdo societaria prescinde de atos formais tendentes ao seu registro.

Assim segue demonstrando que conforme a IN DNRC n° 114/11, a Intra
submeteu a reducdo de capital definida nessa AGE ao Banco Central do Brasil (Bacen) no
prazo de 30 dias de sua realizagao.

O Bacen aprovou a reducdo de capital da Intra em 02/07/2008, e apoés isso, a
ata dessa AGE foi enviada a Jucesp em 04/08/2008, que a arquivou em 08/08/2008 (fls.633-
636).

Segundo o art.33 do Decreto n° 1.800/96, os efeitos do arquivamento
retroagem a data da realiza¢do do evento societario, quando os respectivos documentos forem
apresentados a Junta Comercial no prazo de 30 dias de sua assinatura. Contudo, no caso de
aprovagdo prévia por o6rgdo governamental, como o Bacen, esse prazo de 30 dias serve para
apresentar o ato societario aos Orgdos governamentais. Uma vez aprovado o ato, este sera
arquivado na Junta Comercial.

Além disso, o art.174 da Lei 6.404/76 estabelece que a redugdo do capital
com restitui¢do aos acionistas de parte do valor das agdes produz efeitos em 60 dias da
publicacdo da AGE. Assim, a ata da AGE em tela tornou-se efetiva em 11/11/2007, antes da
incorporagdo das acdes ocorrida em 08/05/2008.

E conclui a Recorrente que em 11/09/2007 a Intra deixou de ser proprietaria
das agdes da Bovespa Holding e da BMF, e eventual ganho auferido na alienacao dessas acoes
ndo aproveitou a Intra.

A decisdo de piso refuta estes argumentos e esclarece que a Intra era uma
sociedade corretora de cambio e valores, e portanto sujeitava-se a autorizacdo do Bacen para
redugdo de capital (Lei n° 4.728/65). Tal autorizagdo foi aprovada pelo despacho aprobatorio
Deorf/GTSP1-2008/07090, de 02/07/2008, conforme o expediente Deorf/GTSP1-2008/08018,
de 30/07/2008 (fls.636). Portanto, at¢ a data de 02/07/2008, a Intra ndo possuia nenhuma
autorizacdo do Bacen para reduzir seu capital.

Conforme explica a propria Recorrente, a ata da AGE que deliberou a
redugdo de capital somente foi arquivada na Jucesp em 04/08/2008, razao pela qual ¢ aplicavel
ao caso em questao o paragrafo tnico do art.33 do Decreto n° 1.800/96, exposto a seguir:

Art. 33. Os documentos referidos no inciso Il do art. 32 deverdo
ser apresentados a arquivamento na Junta Comercial, mediante



requerimento dirigido ao seu Presidente, dentro de trinta dias
contados de sua assinatura, a cuja data retroagirdo os efeitos do
arquivamento.

Paragrafo unico. Protocolados fora desse prazo, os efeitos a que
se refere este artigo so se produzirdo a partir da data do
despacho que deferir o arquivamento.

O prazo dado pelo art.174 da Lei n°® 6.404/76 estabelece um periodo minimo
para o arquivamento da ata de AGE de reducdo de capital, segundo a redacao do § 2° do
mesmo dispositivo, a seguir:

Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redugdo
do capital social com restitui¢do aos acionistas de parte do valor
das agoes, ou pela diminui¢cdo do valor destas, quando ndo
integralizadas, a importdncia das entradas, so se tornara efetiva
60 (sessenta) dias apos a publica¢do da ata da assembléia-geral
que a tiver deliberado.

()

$ 2? Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver
deliberado a redugdo podera ser arquivada se ndo tiver havido
oposi¢cdo ou, se tiver havido oposi¢do de algum credor, desde
que feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depisito
Jjudicial da importdncia respectiva.

No presente caso, o arquivamento da AGE que deliberou a redu¢ao de capital
s0 ocorreu em 08/08/2008, conforme protocolo as fls. 633-635. Consequentemente, somente
poderiam ser entregues ac¢des aos socios da Intra, em virtude da reducdo de capital deliberada,
a partir dessa data.

Ocorre que, anteriormente a aprovacdo da reducdo de capital, havia sido
deliberada, na AGE de 08/05/2008, a incorporacdo das a¢des da Bovespa Holding pela Nova
Bolsa (fls.1051-1119).

Portanto, no entendimento da decisdo recorrida, por ocasido da operagao de
incorporagdo de acdes pela Nova Bolsa, as agdes da Bovespa Holding eram efetivamente
detidas pela Intra.

Em sede de voluntério, justifica a Recorrente que o registro da Ata da AGE
de 11/09/2007, somente restou arquivada na Jucesp em 08/08/2008, em razao da morosidade

do BACEN na sua aprovacdo, mas que tal demora ndo retiraria os efeitos do decidido em
11/09/2007.

Para tanto, relata a Recorrente que o artigo 53, IX, do Decreto 1.800/96, que
regulamento a Lei 8.934/94 que dispoe sobre o Registro Publico de Empresas Mercantis e
Atividades Afins, proibe o arquivamento de atos sem a prévia aprovacdo de Orgdos
governamentais quando assim definir o Departamento Nacional de Registros e Comércio-
DNRC. Cita que a IN/DNRC 114/11, condiciona a aprova¢do de AGE de reducdo de capital
realizada por instituicdes financeiras a prévia aprovacao do BACEN e diante dessa imposi¢ao
de ordem regulatoria ¢ que a Intra Corretora submeteu a reducdo de capital definida na AGE de
11/09/07 ao BACEN para, apds arquiva-la perante a Jucesp em 08/08/2008.

Diante deste contexto, o BACEN aprovou a reducdo de capital da Intra
Corretora em 02/07/08, por meio do Despacho DEORF/GTSP1 - 2008/07090 (doc. 07 da
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Impugnacdo) quase 10 meses apds sua entrada, sendo que em ato continuo a Intra Corretora
apresentou a Ata perante a Jucesp em 04/08/2008, que procedeu seu arquivamento em
08/08/08.

Ainda como respaldo aos efeitos incidentes sobre a Ata da AGE de
11/09/2007, aponta a Recorrente que em cumprimento ao art. 174 da LSA, referida ata foi
publicada em 12/09/2007, dentro do prazo legal de 60 dias, portando ndo havendo como negar-
lhe os efeitos a respeito da transferéncia da titularidade das a¢cdes da Bovespa Holding por Intra
Corretora aos seus socios pessoas fisicas.

Em outras palavras, resta demonstrado, ao meu ver que desde 11/09/2007, os
socios pessoas fisicas da Intra Corretora ja detinham a titularidade das ag¢des da Bovespa
Holding e da BM&F, cuja incorporacdo nelas ocorreu em 08/05/2008.

Feitos esses esclarecimentos, acolho a preliminar de nulidade decorrente de
erro na identificagdo do sujeito passivo, pois demonstrado que quando da incorporagdo das
acoes ocorrida em 08/05/2008, a Recorrente ja nao era mais titular delas, conforme descrito na
Ata da AGE de 11/09/2007, portanto, ndo podendo ocupar o posto de sujeito passivo de
eventual fato gerador decorrente de sua alienacao.

Neste sentido:

“IRPJ, CSLL, PIS, COFINS

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRP]
Ano-calendario: 1998 EMENTA INCORPORACAO -
MOMENTO DO FATO GERADOR - IRP], CSLL Para fins de
IRR]J e de CSLL, o fato gerador se consuma no momento em que
se aperfeigoa a incorporagdo , inter partes, que é a data do evento,
independentemente de quando aquela _possa produzir
eficicia, em geral, perante terceiros, em face do
arquivamento dos atos de incorporagio. No caso, a
incorporagdo se aperfeicoou em 22 de dezembro de 1997.

(destacamos) oL
(CARF 1%Segdo / 3* Turma da 1* Camara / ACORDAO 1103-
00.294 em 31/08/2010)

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recuso Voluntario,
na parte conhecida, para anular o langcamento face a existéncia de erro em relagdo a sujeicao
passiva tributaria.

Mérito.

Caso vencida em relagdo a preliminar, quanto ao mérito, discordo do
entendimento da DRJ no sentido de que conceito de receita bruta sujeita ao PIS e a COFINS
compreende a receita de venda de mercadorias e da prestagdo de servicos, ai incluidas as
receitas oriundas do exercicio das atividades empresariais tipicas da sociedade corretora de
valores mobiliarios, de forma que a incorporagdo de acdes da Bovespa Holding pela empresa



Nova Bolsa equivale a uma alienagdo de ag¢des, atividade tipica do objeto social da
contribuinte, sendo, portanto, uma receita tributada pelo PIS e Cofins.

Quanto ao PIS e a COFINS, em resumo, a incorporacao de agdes nao
configura operacdo com finalidade lucrativa realizada com terceiros, atividade tipica da
sociedade corretora de valores mobiliarios, pois trata-se de simples etapa da operagdo de
incorporagdo de agdes. Neste contexto, afirmou que a incorporagao de agdes nao se enquadra
no conceito constitucional de faturamento desenvolvido pelo Supremo Tribunal Federal,
segundo o qual “faturamento corresponde a receita bruta de vendas de mercadorias e de
servigos, desenvolvidas em conformidade com o objeto social da pessoa juridica” (RE
346084/PR, rel. Min. Ilmar Galvao, 18.5.2005)

A incorporacao de agdes ndo se enquadra como atividade desempenhada para
cumprimento do objeto social. Assim, sem entrar no mérito de se tratar ou nao de alienagao, a
operacdo de incorporagdo de acdes nao pode ser equiparada a uma alienagdo de um titulo ou
valor mobilidrio detido pela sociedade corretora, pois nao se trata de ato de mercancia de
acdes, com intuito de lucro, realizada com terceiros, em cumprimento do seu objeto social.
Neste sentido, voto do Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira no Acérddao 1401-
001.416, publicado em 04/09/2015.

Além dos motivos de improcedéncia ja aduzidos, como aponta a Recorrente,
neste caso especifico ndo era possivel sequer se falar em alienagdo na incorporagdo de acdes da
Bovespa Holding, uma vez que a Intra Corretora sequer podia fazé-lo, haja vista a existéncia de
acordos de restricao a negociacao de A¢des da Bovespa Holding e da Nova Bolsa.

Isto porque, o Prospecto Preliminar de Oferta Publica Inicial, datado de
25/10/2007, estabeleceu restrigdo a negociagdo das Ac¢des da Bovespa Holding e da Nova
Bolsa por parte dos acionistas, em dois periodos: 1 - o primeiro atingindo 100% das a¢des, que
possuia o prazo de 180 dias contados da data da publicacdo do antncio de inicio da oferta, que
ocorreu em 25/10/2007, com termo final em 22/04/2008; e inicio da oferta que ocorreu em
25/10/2007, com termo final em 22/04/2008; e ii) o segundo, atingindo 60% das acdes, que
também possuia o prazo de 180 dias contados a partir do término do primeiro periodo, com
termo final em 20/10/2008 (lock-up).

Assim, tem-se que durante o periodo de Lock Up, a Recorrente estava
impedida de ofertar ou vender agdes (25/10/2007 a 20/10/2008), fato que aponta para a
indisponibilidade juridica e econdmica das agdes para eventual alienacao.

Multa na Sucessao

Em relagdo a pena de multa, anoto que caso vencida nos topicos anteriores,
somente a lei de forma inequivoca pode transferir responsabilidades tributarias da sucedida
para a sucessora, dada a incontestdvel autonomia das pessoas juridicas, conforme art. 132,
CTN.

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorpora¢do de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extingdo de pessoas juridicas de direito privado, quando a
exploracgdo da respectiva atividade seja continuada por qualquer
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socio remanescente, ou seu espolio, sob a mesma ou outra razdo
social, ou sob firma individual.

Nao se discute nos autos a ocorréncia de incorporagdo realizada com
observancia da legislagdo pertinente, contudo, a partir do art. 30. do CTN, segundo o qual:
"Tributo é toda presta¢do pecuniaria compulsoria, em moeda ou cujo valor nela se possa
exprimir, que ndo constitua san¢do de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante
atividade administrativa plenamente vinculada". verifica-se que o tributo ¢ incompativel com a
multa.

A multa somente se transfere ao sucessor quando ja tiver sido langada
porque, ai, integrava o passivo da empresa, na data da incorporacao, e, assim, ja configurava a
existéncia de um crédito tributario. O art. 129 trata a matéria de forma geral e o art. 132 ¢
especifico para os casos de fusdo, transformacao ou incorporagdo, ¢ ao fazé-lo limita
expressamente a responsabilidade aos tributos até a data desses atos.

Afastando qualquer duvida a respeito, a lei ordinaria expressamente
determina que a transferéncia de responsabilidade restringe-se a tributos.

A pena tem que ser aplicada a quem praticou a infracao que lhe deu causa, ou
seja, a pessoa juridica sucedida e ndo a pessoa juridica sucessora. Dai, entender-se que sua
aplicacdo deve preceder ao ato sucessorio para que a pessoa juridica sucessora seja alcangada.

Nao se pode punir os sdcios ou acionistas que tém personalidade juridica
distinta da pessoa juridica pelas infragdes por elas cometidas, ainda que estejam a frente dela, a
ndo ser que tenham agido com dolo (CTN, art.137). Nao h4d como sancionar um (socio ou
acionista) por outra (sociedade sucedida) como se pretende nos autos por ndao encontrar
supedaneo nos arts. 132 e 133 do CTN, ou fora dele, como se vé do art. 5° do Decreto-lei n°
1.598/77.

Descabe estender a lei tributaria para punir situacdo nela ndo prevista, a
pretexto de suprir lacuna da lei. O CTN, em seu art. 112 , concede ao contribuinte o beneficio
da duvida na interpretacao da lei tributaria que define infragdes, ou lhe comina penalidades.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntério.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin.



Voto Vencedor

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Redator designado

Em que pese o voto da I. Relatora Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, peco
permissao para dela divergir em relacdo a sua proposta de nulidade do langamento fiscal, por
falta de legitimidade do sujeito passivo, e também quanto a sua proposta de dar provimento ao
mérito, incluindo a incidéncia de multa de oficio em desfavor de empresa sucessora.

Como visto, este acorddo esta restrito a analise da incidéncia do PIS e da
COFINS sobre as receitas obtidas com a incorporacao das agdes da Bovespa Holding pela
Nova Bolsa e com o resgate das agdes preferenciais da Nova Bolsa.

O fato gerador do PIS e da COFINS ocorrera (em 08/05/2008) na empresa
Intra S/A Corretora de Cambio e Valores (INTRA), que posteriormente (em 05/12/2009) foi

incorporada pela ora recorrente (Citigroup Global Markets Brasil Corretora de Cambio, Titulos
¢ Valores Mobiliarios S/A).

PRELIMINARES DE NULIDADE

A recorrente alega nulidade do langamento fiscal por erro na identificagdo do
sujeito passivo.

Segundo seu argumento, na data da ocorréncia do fato gerador (08/05/2008),
a empresa INTRA j& havia deliberado, na Assembleia Geral Extraordinaria (AGE) de
11/09/2007, sobre a reducdo de capital e devolugdo deste capital aos seus acionistas pessoas
fisicas. Assim, eventual langamento fiscal deveria ter sido efetuado em desfavor de seus
acionistas, e ndo em desfavor da empresa INTRA, o que teria gerado a alegada nulidade por
ilegitimidade passiva.

Suporta seus argumentos no seguinte (e-fls. 1206):

89. Ora, o referido art. 33, "caput", do Decreto n° 1.800/96, ¢ expresso ao
prever a retroagdo dos efeitos do arquivamento a data da realizagdo do evento
societario, quando os respectivos documentos forem apresentados, a Junta
Comercial, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura.

90. Contudo, em caso de vedagdo de arquivamento em fungao da necessidade
de prévia aprovagdo do ato societario por 6rgaos governamentais competentes (i.e.,
BACEN), esses 30 (trinta) dias funcionam como prazo para apresentagdo do ato
societario aos Orgdos governamentais competentes, para que, somente apos a sua
aprovagao, sejam arquivados pela Junta Comercial.

Pois bem.
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De acordo com a Lei n° 4.728/1965, o Banco Central do Brasil ¢ o 6rgao
regulador que tem competéncia para autorizar constituigdo e fiscalizar as instituigdes
financeiras (em sentido amplo).

Dentre suas atribuicoes, ressalte-se o que esta disposto no artigo 10, inciso X,
alinea “f”, da Lei n® 4.595/64:

“Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da
Republica do Brasil:

()

X- Conceder autorizag¢do as instituigoes financeiras, a fim de que
possam:

()

f) alterar seus estatutos.’

>

No caso especifico das sociedades corretoras de valores mobiliarios, que € o
caso da empresa incorporada INTRA, prevé o artigo 17 da Resolugdo n° 1.655/89 do Conselho
Monetario Nacional o seguinte:

“Art. 17. Subordinar-se-do a prévia aprovag¢do do Banco
Central, aléem da autorizag¢do de que trata o "caput"” do artigo 3°,
os seguintes atos relativos a sociedade corretora:

()

1I- alteragdo do valor do capital social;”
(destaquei)

Desta forma, resta muito claro que a alteracao societaria de redugdo de capital
da empresa INTRA deveria ser submetida ao crivo do BACEN.

Quanto ao prazo para registro e a retroagdo de seus efeitos, o dispositivo legal
invocado pela recorrente - art. 33, caput, do Decreto n° 1.800/96 - € muito claro, veja-se:

Art. 33. Os documentos referidos no inciso Il do art. 32 deverdo
ser apresentados a arquivamento na Junta Comercial, mediante
requerimento dirigido ao seu Presidente, dentro de trinta dias
contados de sua assinatura, a cuja data retroagirdo os efeitos do
arquivamento.

Paragrafo unico. Protocolados fora desse prazo, os efeitos a que
se refere este artigo so se produzirdo a partir da data do
despacho que deferir o arquivamento.

Veja-se trechos da redagdo do inciso II do art. 32 da mesmo Decreto:

Art. 32. O Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades
Afins compreende:



()

1I - 0 arquivamento:

()

¢) dos atos constitutivos e das atas das sociedades anonimas,
bem como os de sua dissolucdo e extin¢do;

d) dos atos constitutivos e respectivas alteragoes das demais
pessoas juridicas organizadas sob a forma empresarial
mercantil, bem como de sua dissolucdo e extingcdo,

()

g) dos atos relativos a incorporagdo, cisdo, fusdo e
transformagdo de sociedades mercantis;

()

m) dos demais documentos que, por determinacdo legal, sejam
atribuidos ao Registro Publico de Empresas Mercantis e
Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao
empresario ou a empresa mercantil;

()

Como se vé€, o dispositivo legal trata do prazo existente a deliberacdo dos
acionistas sobre a alteracdo estatutaria e seu registro na Junta Comercial. E assim conclui: se
feito dentro do prazo de 30 (trinta) dias, os efeitos retroagirdo a data da deliberacdo dos
acionistas; caso ndo seja, os efeitos contardo da data do despacho que deferi o arquivamento.

Outrossim, o inciso VIII do art. 35 da Lei n°® 8.934/1994, que dispde sobre o
Registro Publico de Empresas Mercantis e Atividades Afins, estabelece que ndo se pode
registrar atos, de empresa que necessitam submeter alteragdes a empresas governamentais,
antes da aprovagdo pelo Governo, no caso concreto, o Governo ¢ representado pela Banco
Central do Brasil, veja:

Art. 35. Nao podem ser arquivados:

(.):

VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda
ndo aprovados pelo Governo, nos casos em que for necessaria
essa aprovagdo, bem como as posteriores alteracdes, antes de
igualmente aprovadas.

Assim, ndo ha brecha para interpretagdes diversas, da redagao legal, como
quer fazer a recorrente.

O Banco Central aprovou a alteragdao de redugao de capital e devolucao dos
ativos aos acionistas da empresa incorporada INTRA na data de 02/07/2008, por meio do
Despacho Deorf/GTSP12008/07090, conforme o expediente Deort/GTSP12008/08018, de
30/07/2008.
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Uma vez que a incorporacao das acdes se deu na data de 08/05/2008, ou seja,
antes da deliberagdo do BACEN e, por conseguinte, antes do registro da alteragdo na Jucesp
(Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo), correto o entendimento de que o fato gerador
ocorrera em desfavor da empresa INTRA, razdo pela qual deve-se afastar a preliminar por
ilegitimidade passiva.

MERITO

A recorrente afirma que, na incorporagdo de agdes, nao ha fato gerador do Pis
e da Cofins, por entender ndo haver receita a ser tributada.

Além disso, entende que as acdes faziam parte de seu ativo permanente,
razao pela qual estaria amparada por permissdo legal para ndo sofrer a exacdo do Pis e da
Cofins cumulativos.

Como discutido na sessdo que julgou este processo, a maioria da turma nao
entendeu assistir razao a recorrente.

Na incorporagdo de agdes, o detentor das agcdes da empresa a ser incorporada
entrega suas agoes a incorporadora, que subscrevera o capital. Em troca, recebe as agoes da
empresa incorporadora. Esta operagdo representa uma alienagdo em sentido amplo.

Para chegar a tal conclusdao (de ocorréncia de alienagdo), a fiscalizagdo
adotou os ensinamentos de Edmar de Oliveira Andrade Filho. No acorddo n° 1301-001.787, de
03 de marco de 2015, o relator também adotou a doutrina do jurista Edmar de Oliveira
Andrade Filho, os quais reproduzo abaixo, por bem esclarecedora:

Peco licenca Edmar de Oliveira Andrade Filho'

"A incorpora¢do de ag¢les & operacdo regida pelo artigo 252 da Lei n°
6.404/76 e que tem por objetivo a criagdo de uma subsidiaria integral (sociedade
unipessoal referida no art. 251 da referida Lei) a partir de sociedade ja existente;
envolve, pois a conversdao de uma sociedade com dois ou mais s6cios ou acionistas
para torna-la unipessoal de modo que todas as acdes sejam de titularidade de uma
sociedade brasileira. Pode ou ndo haver transformagdo em sentido proprio (artigo
220 da Lei n° 6.404/76), que designa a mudanga de tipo de sociedade; s6 havera
transformagdo de sociedade que vier a se tornar subsidiaria integral se for uma
sociedade por acgdes. A transformacdo ¢ exigida porque o caput do artigo 251 da Lei
n°® 6.404/76 determina que a “subsidiaria integral” seja uma sociedade por agdes.

O artigo 252 da Lei n® 6.404/76 estabelece um procedimento especial para
essa conversdo ¢ da nome de incorporacdo de a¢des. A palavra incorporagdo, neste
contexto, ndo tem a mesma significagdo que a incorporagdo de sociedade, pois nio
ha a extingdo de sociedade, mas sim, mera conversao de sociedade andnima.

A operagdo de incorporacdo de ac¢les requer a existéncia de pelo menos trés
partes distintas. A sociedade investida, que se tornard uma subsidiaria integral e,
portanto, passara a ter um unico acionista; a sociedade incorporadora das agdes ou
quotas, que terd o seu capital aumentado em decorréncia de subscricdo feita pela

! Disponivel em www.abdir.com.br/doutrina/ver



terceira parte, representada pelos demais socios ou acionistas da sociedade investida
e que “trocardo” as agdes ou quotas do capital daquela que se tornara subsidiaria
integral por acdes ou quotas da sociedade incorporadora que, como visto, terd o seu
capital aumentado mediante a emissdo de novas agdes ou quotas.

Em termos praticos, a sociedade que vier a ser a incorporadora das agdes
adquire todas as agdes (ou o restante para completar a totalidade, se ela ja for
acionista) da sociedade que vier a ser sua subsididria integral; essa aquisigdo ¢é feita
mediante o recebimento por conferéncia das agdes ou quotas em subscri¢do de
aumento de seu proprio capital. Assim, a recebedora das agdes ou quotas da
sociedade que vier a se tornar a subsididria integral extingue a obrigacdo pela
subscri¢do das agoes mediante a entrega de agoes de seu proprio capital.

A operagdo sera submetida a assembléia geral (de socios ou acionistas) das
sociedades envolvidas, exceto aquela que se tornara a subsidiaria integral.

Em principio, ndo sera necessaria a realizagao de assembléia na sociedade que
se tornara a subsidiaria integral porquanto nela ndo ocorrera acréscimo patrimonial
de qualquer natureza; uma tinica mudanga ocorre no quadro de sdcios ou acionistas,
que ¢ reduzido a um. No entanto, havera necessidade de realizacdo de assembléia em
razdo da transformagdo do tipo societario ou para mudanga nos direitos atribuidos
pelas agdes ou quotas, de acordo com a sua espécie, ou, ainda, para modificagdo do
quadro dirigente, se for o caso.

Na sociedade que se tornara a unica acionista da subsididria integral
(incorporadora das agdes ou quotas), a realizagdo de uma assembléia geral ¢
necessaria porque havera aumento de seu capital social e porque certos acionistas ou
socios poderdo dissentir da decis@o e requerer o reembolso do valor das suas agdes
ou quotas. Ademais, a lei impoe formaliza¢do de um protocolo e justificagdo com os
termos do negocio juridico a ser realizado e a apresentacdo de um laudo de avaliagdo
do valor econdmico das agdes ou quotas que estardo sendo objeto da “troca” e que,
em ultima analise, diz respeito ao valor do aumento do capital social, que pode ser
realizado com ou sem prémio (4gio na emissdo de acdes). Na sociedade (ou nas
sociedades) que vier a subscrever agdes ou quotas do capital da sociedade
incorporadora das agdes, a assembléia geral deve ser convocada em razdo do
disposto em Lei (§ 2° do artigo 252), que exige que uma operagdo desta natureza
deva contar com a deliberagdo prévia dos sdcios ou acionistas que podem dela
dissentir. Neste caso, a Lei retira dos administradores os poderes para realizar uma
operagdo que envolve ativos da sociedade.

Algumas controvérsias existem acerca do carater juridico da “troca” de
acoes ou quotas nos casos de incorporacio de agdes regidas pelo artigo 252 da
Lei n° 6.404/76 (vide, no meu livro “Imposto de renda das empresas”, no Capitulo
31, oitem 31.3).

Sob a perspectiva daquele que realiza da “troca” das acées ou quotas, ha
substituicio de investimento que pode acarretar ou nio a apuraciio de ganho ou
perda de capital; tudo fica a depender do valor a ser atribuido a operacio, se
maior ou menor que o valor contabil do investimento primitivo, que ¢é
substituido por outro.

Esta operacao pode ser qualificada como sendo passivel de produzir uma
alienacio ou uma liquidacao do investimento. A incorporaciao de acées constitui
uma forma de alienacio em sentido amplo; com efeito, o detentor das acoes ou
quotas as entrega sob a forma de conferéncia de bens para subscricio de
capital e recebe acdes ou quotas da sociedade que teve o seu capital aumentado
e que passou a ser a unica acionista da sociedade convertida em subsidiaria
integral. Todavia, ndo se pode olvidar que o fendmeno possui afinidade
funcional com a liquidacdo de investimento por incorporacio de sociedade nos
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termos do artigo 227 da Lei n° 6.404/76; de fato, o investimento na antiga
sociedade (aquela que se tornou a subsididria integral) deixa de existir em
razio do cancelamento das antigas acées ou quotas que sao substituidas por
acoes da controladora (iinica acionista ou quotista) da subsidiaria integral.

Os negocios juridicos que compdem o instituto da incorporacdo de acgdes
ocorrem em razdo de manifesta deliberacdo dos socios ou acionistas das sociedades
envolvidas mediante assembléias, nos termos do artigo 252 da Lei n® 6.404/76;
portanto, sdo os acionistas que determinam os valores pelas quais as operagoes serao
realizadas (observadas as prescricdes legais tendentes a proteger acionistas
minoritarios) de modo que se a operagdo de subscrigdo realizar-se por valor superior
ao valor contabil havera apuracio de ganho de capital tributavel e, se for o caso,
havera a realizag@o do agio ou desagio ja amortizado e objeto de controle na Parte B
do Livro de Apuragdo do Lucro Real.

Por fim, cabe aduzir que ainda que a operacdo venha a ser qualificada como
“liquidacdo de investimento”, ndo é permitido o adiamento da tributacdo incidente
sobre o eventual ganho de capital, nos termos do item II do artigo 430 do
Regulamento do Imposto de Renda de 1999 que trata, unicamente, das operacdes de
incorporagdo, fusdo ou cisdo em razdo da mengao, no citado preceito, da figura do
“acervo liquido”, assim considerado a diferenca entre ativos e passivos recebidos em
razao de qualquer uma das citadas operagdes."

(GRIFEI)

Quanto a tal aspecto, qual seja, pronunciamentos doutrinarios acerca da
natureza da incorporagdo de agdes, se representativa ou ndo de alienagdo capaz de
fazer emergir ganho tributavel, merece transcricdo também, na linha do adotado pela
decisdo de primeira instancia, fragmento de artigo da autoria de Jéferson Roberto
Nonato” acerca da matéria em referéncia.

"Ganhos de capital nas alienagcdes de participagdes societarias. Disciplina
tributaria. De plano devemos focar a hipotese em que a titularidade das agdes
alienadas, em situacdo de Incorporacdo de Agodes, fosse detida por uma Pessoa
Juridica. Para esta hipotese, ja vigorou, entre nos, o disposto no art. 36 da Lei n°
10.637/2.002.

Tal regra permitia que a Pessoa Juridica alienante, em caso de Incorporacao
de Acdes, deslocasse a tributagdo sobre os Ganhos de Capital para o momento da
alienagdo, baixa ou liquidacdo das acdes que foram adquiridas no processo de
Incorporacdo de Agdes. Os termos de tal dispositivo eram os seguintes:

Esta permissao legal foi amplamente utilizada em Planejamentos Tributarios e
Societarios, terminando revogada pelo art. 15 da Medida Proviséria n® 232 de 30 de
Dezembro de 2.004.

Desta citacio legal, se pode extrair que o legislador ordinario sempre
reconheceu a ocorréncia de Ganhos ou Perdas de Capital em situacao de
Incorporacio de Acdes, nao importando para tal configuracdo, a inexisténcia
de fluxo financeiro ou de manifestacio de vontade do titular das acdes
alienadas. Nao se tem na espécie mera substituicdo de ativos, como advogado

? Disponivel em Www.fiscosoft.com.br/a/531j/ganhos-de-capital-realizados-na-incorporacao-de-acoes-subsidiaria-
integral-jeferson-roberto-nonato.



por alguns. Efetivamente o ato juridico encerra uma das espécies do género
alienacido que pode gerar ganho ou perda de capital para o alienante porque se
materializa a transmissao onerosa da propriedade de ativos, sempre passivel de
avaliacio em termos de moeda corrente."

(..)

Como se depreende, correta a interpretagao da fiscalizagdo quanto a natureza
de alienagdo ocorrida na incorporagdo de acdes. Desta forma, imperioso reconhecer que o fato
gerador do Pis e da Cofins - apuragdo de receita - se concretizou na incorporagao de agdes,
restando verificar se ha alguma hipotese de exclusdo da tributacdo: in casu, deve-se verificar
em qual conta do ativo deveria ser classificado o direito sobre as agdes; e se a receita decorreu
do desenvolvimento da atividade da empresa, nos termos dos arts. 2° ¢ 3° da Lei n® 9.718/1998,
para que a tributagdo tenha sido legitima..

Segundo a recorrente (e-fl. 1248), embora a venda de agoes seja atividade
constante do objeto social da Intra Corretora, ha uma clara distin¢do entre a aquisi¢do,
administragdo e alienagdo de agoes de titularidade de seus clientes (de fato, seu objeto social)
e a manutengdo e operag¢do com ativos de carteira propria.

Ainda, alega que as acdes nao deveriam ser tributadas por estarem
contabilizadas no ativo permanente, uma vez que, em razao do disposto no art. 3°, §2°, inciso
IV, da Lei n® 9.718/98, a receita decorrente da venda de ativo permanente esta excluida da base
de calculo do Pis e da Cofins do regime cumulativo.

Entretanto, ndo foi esse o entendimento da maioria desta turma do CARF,
que seguiu os fundamentos trazidos pela instancia de piso, os quais, por economia processual e
nos termos do § 1° do art. 50 da Lei n® 9.784/99, reproduzo e adoto como razdes de decidir:

Em relagdo a autuagdo de PIS e Cofins, cabe inicialmente frisar que consta da
fundamentagdo legal da autuagdo em tela, entre outros normativos, a Lei n°
9.718/98, cujos art. 2° e 3° estabelecem que:

Art. 2° As contribui¢des para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas
pelas pessoas juridicas de direito privado, serdo calculadas com
base no seu faturamento, observadas a legislacdo vigente e as
alteragoes introduzidas por esta Lei.

Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior
corresponde a receita bruta da pessoa juridica.

No art. 2° do capitulo I do Regulamento anexo a Resolucdo n® 1.655/90, do
Conselho Monetario Nacional, estdo relacionadas as atividades que constituem o
objeto social das sociedades corretoras, entre as quais, no inciso IV, a compra e
venda de titulos e valores mobiliarios por conta propria:

Art. 2° A sociedade corretora tem por objeto social:

()

1V - comprar e vender titulos e valores mobiliarios por conta
propria e de terceiros, (...);

No art. 4°, IV, do estatuto social da Intra (fIs.601) consta seu objeto social, no
qual se inclui a venda de acdes:

Art.4° A sociedade tem por objeto:
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()

b) comprar e vender titulos e valores mobiliarios por conta
propria e de terceiros (...);

Portanto, a venda de agdes constitui uma das receitas obtidas com operacdes
usuais tipicas de uma sociedade corretora de titulos e valores mobiliarios, como era
o caso da Intra.

Tais receitas constituem o proprio faturamento dessas instituigdes, sendo
reconhecidas como operacionais pelo proprio Plano Contabil das Instituigdes do
Sistema Financeiro Nacional — Cosif (conta 7.1.5.20.00-3 Rendas de Titulos de
Renda Variavel, do grupo 7.1 — Receitas Operacionais) e, portanto, tributadas pelo
PIS ¢ pela Cofins.

O Cosif também estabelece em seu capitulo 1 — Normas Basicas, Segdo 17 —
Receitas e Despesas, item 3, que as rendas obtidas tanto com as operagdes ativas,
como com a prestacdo de servigos, ambas referentes a atividades tipicas, regulares e
habituais da instituicdo financeira, sdo classificadas como operacionais, conforme
trecho a seguir:

3 - As rendas operacionais representam remuneragoes obtidas
pela instituicdo em suas operag¢oes ativas e de prestagcdo de
servigos, ou seja, aquelas que se referem a atividades tipicas,
regulares e habituais. (destacou-se)

Observe-se que a revogacdo do § 1° do art. 3° da Lei n°® 9.718/98 ndo altera
essas conclusdes, eis que o referido paragrafo trata de outros tipos de receitas.
Ademais, tal dispositivo nao foi utilizado na fundamentacdo legal dos autos de
infragdo em tela, motivo pelo qual ndo produz efeitos a alegagdo da impugnante a
respeito do referido dispositivo.

Acerca da questdo da base de calculo do PIS e da Cofins, na linha da
constitucionalidade do caput do art. 3° da Lei 9.718/98, o STF, nos RE 346.084/PR,
357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, estabeleceu que a receita bruta, prevista no
art. 3° da Lei 9.718/98, corresponde ao conceito de faturamento expresso no artigo
2°, da Lei Complementar 70/91, a seguir transcrito, consistindo das receitas
operacionais da pessoa juridica:

Lei Complementar 70/91

Art. 1°(...) fica instituida contribui¢do social para financiamento
da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da
Constitui¢do Federal, devida pelas pessoas juridicas inclusive as
a elas equiparadas pela legisla¢do do imposto de renda, (...).

Art. 2° A contribuigdo (...) incidird sobre o faturamento mensal,
assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias,
de mercadorias e servicos e de servico de qualquer
natureza.(destacou-se)

()

Portanto, no ambito tributario, o faturamento corresponde a receita bruta de
vendas de mercadorias e de servigos, compreendendo a totalidade das receitas
operacionais da pessoa juridica. As receitas operacionais sdo aquelas desenvolvidas
em conformidade como objeto social da pessoa juridica. No caso das sociedades
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corretoras de titulos e valores mobilidrios, a venda de agGes constitui uma das
receitas decorrentes das operagdes tipicas e usuais da empresa.

Conclui-se que as receitas geradas pelas atividades tipicas das sociedades
corretoras de titulos e valores mobiliarios, caso da Intra, constituem receita
operacional, e, portanto, incluem-se na receita bruta ou faturamento definido como
base de calculo da Cofins e do PIS pela Lei n® 9.718/98. Assim, ao vender agoes da
Bovespa Holding, a Intra efetivamente exerceu uma atividade tipica de seu ramo de
atuacdo e prevista em seu objeto social, obtendo receitas operacionais tributadas
pelo PIS e Cofins.

(..)

Quanto a contabilizagdo do direito sobre as agdes alienadas - como ja disse,
alienacdo em sentido amplo -, entendo que tais a¢des deveriam ser contabilizadas no ativo
circulante, pois restou claro que a empresa tinha interesse em aliena-las, conforme se vera
adiante no voto da DRJ, adotado por este redator designado:

Segundo a impugnante, a Intra classificou as agdes subscritas no curso do
processo de desmutualizagdo em seu ativo permanente, alegando que os titulos
patrimoniais também eram contabilizados no ativo permanente. Pretendeu, com isso,
excluir a receita obtida com a venda das a¢des em tela da tributagdo do PIS e da
Cofins, com base no art. 3°, § 2°, inciso IV, da Lei n® 9.718/98, transcrito a seguir:

Art. 3°(..)

$ 2% Para fins de determinag¢do da base de cdlculo das
contribuicoes a que se refere o art. 2°, excluem-se da receita
bruta:

()

1V - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

Nesse ponto, ¢ preciso deixar claro que o fato gerador de PIS e Cofins
autuado corresponde a venda de agdes das bolsas de valores. Tais titulos foram
devolvidos aos associados das bolsas no processo de desmutualizagdo, conforme
explicado anteriormente neste voto.

Posto isso, a classificacdo das contas deve observar o art. 179 da Lei n°
6.404/76 (Lei das Sociedades Andnimas):

Art. 179. As contas serdo classificadas do seguinte modo:

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos
realizaveis no curso do exercicio social subseqiiente e as
aplicagoes de recursos em despesas do exercicio seguinte;

II - no ativo realizavel a longo prazo: os direitos realizaveis apos
o término do exercicio seguinte, assim como os derivados de
vendas, adiantamentos ou emprestimos a sociedades coligadas
ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou
participantes no lucro da companhia, que ndo constituirem
negocios usuais na exploragdo do objeto da companhia;

Il - em investimentos: as participagbes permanentes em outras
sociedades e os direitos de qualquer natureza, ndo classificaveis
no ativo circulante, e que ndo se destinem a manuten¢do da
atividade da companhia ou da empresa;
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IV — no ativo imobilizado. os direitos que tenham por objeto
bens corporeos destinados a manutengdo das atividades da
companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade,
inclusive os decorrentes de operagoes que transfiram a
companhia os beneficios, riscos e controle desses bens;
(Redagdo dada pela Lei n°11.638,de 2007)

V — [revogado pela Lei n° 11.941/2009]

VI — no intangivel: os direitos que tenham por objeto bens
incorporeos destinados a manutengdo da companhia ou
exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio
adquirido. (Incluido pela Lei n° 11.638, de 2007)

Paragrafo unico. Na companhia em que o ciclo operacional da
empresa tiver dura¢do maior que o exercicio social, a
classifica¢do no circulante ou longo prazo tera por base o prazo
desse ciclo.

Frise-se que, embora a intencdo da Intra, ao adquirir os titulos patrimoniais da
Bovespa, fosse permanecer com tais ativos, a fim de poder exercer suas atividades
nessa Bolsa de Valores, o mesmo néo se pode dizer das acdes da Bovespa Holding,
recebidas como devolugdo do patrimdnio aplicado na Bovespa, que foram vendidas
pela Intra no exercicio de atividade tipica de corretora de valores, constituindo parte
de seu faturamento.

As ag0es da Bovespa Holding foram registradas pela Intra em 2007, sendo o
saldo em questdo alienado para a Nova Bolsa em 05/2008, enquanto que as agoes
preferenciais resgatdveis da Nova Bolsa, adquiridas pela Intra em 05/2008, foram
alienadas nesse mesmo ano. Ou seja, a impugnante efetivamente promoveu a venda
dessas a¢Ges no curso do mesmo exercicio social em que recebeu as agdes ou até o
exercicio social subsequente.

Como a intenc¢do da contribuinte, ao receber as a¢des das novas bolsas, era
efetuar a venda dessas acdes, até porque ndo precisava manter essas agdes para
operar na Bovespa Holding ou na Nova Bolsa, tais a¢des ndo podem ser
classificadas no ativo permanente da empresa, eis que ndo ha nenhuma intengado de
permanecer com tais ativos.

Portanto, ao serem subscritas a¢des das novas sociedades em devolucdo aos
titulos patrimoniais, a sociedade corretora deixa de se qualificar como associada a
Bovespa, passando a ser detentora de acdes da Bovespa Holding e, posteriormente,
da Nova Bolsa, empresas com finalidade lucrativa.

Tal investimento em a¢des ndo possui carater de permanéncia, pertencendo ao
ativo circulante da empresa, ¢ ocorrendo a venda dessas ac¢les até o final do
exercicio subsequente. Assim, a receita obtida com a venda dessas agdes ndo pode
ser excluida da base de calculo do PIS e da Cofins, restando corretos os
langamentos.

Nesse sentido, correto o langamento do Pis e da Cofins.

Quanto ao pedido de sobrestamento do feito, impde-se afastar tal pedido, uma
vez que ndo ha mais previsdo, no Regimento Interno do CARF, de sobrestamento de processo
em razao de pendéncia de julgamento de acao que discute constitucionalidade de lei pelo STF.
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Por fim, a recorrente pugna pelo afastamento da aplicacdo da multa de oficio,
uma vez que ela responde, por sucessao, a fatos apurados em empresa incorporada por ela.

A maioria desta turma do CARF entendeu néo ter razao a recorrente.

Mais uma vez, adoto o voto da instancia de piso:

A impugnante alega que, pelo art.132 do CTN, a sucessdo abrangeria apenas
os tributos devidos pela empresa extinta, ndo as multas respectivas, sobretudo
quando imputadas apds o evento sucessorio, devendo por isso ser canceladas as
multas.

Para melhor entender o caso, transcreve-se o artigo 132 do CTN:

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorporagdo de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

O dispositivo transcrito estabelece que a sucessora se torna responsavel pelos
tributos devidos pela sucedida, mas ndo dispde expressamente sobre a
responsabilidade da sucessora pelas penalidades imputadas a pessoa juridica
sucedida.

Para decidir essa questdo, ¢ importante observar que o art. 132 do CTN esta
inserido na Secdo II — Responsabilidade dos Sucessores, do Capitulo V —
Responsabilidade Tributaria, do Titulo II — Obriga¢do Tributaria, do Livro Segundo
— Normas Gerais de Direito Tributario, do Codigo Tributario Nacional.

A referida Secdo se inicia com o artigo 129, que constitui regra geral aplicavel
a todas as disposicdes relativas a “Responsabilidade dos Sucessores” (art. 130 a 133)
e assim prescreve:

Art. 129. O disposto nesta Segdo aplica-se por igual aos créditos
tributdarios definitivamente constituidos ou em curso de
constituicdo a data dos atos nela referidos, e aos constituidos
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a
obrigacoes tributarias surgidas até a referida data.(destacou-se)

Na leitura desse dispositivo, observa-se que a sucessora ¢ responsavel pelos
créditos tributarios constituidos em data anterior ou posterior a data do evento da
sucessao, relativos a obrigacdes tributarias surgidas até a referida data.

O conceito de crédito tributario ¢ mais abrangente do que tributo, pois inclui
também a penalidade pecuniaria. Tal conclusdo decorre do disposto nos artigos 113,
§1°, ¢ 139 do CTN. De acordo com o artigo 139 do CTN, o crédito tributario decorre
da obrigagdo principal, e, nos termos do art. 113, § 1°, do CTN, a obrigagdo
tributaria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria.

Observe-se que, quando o legislador teve a intencdo de afastar a
responsabilidade pela multa de oficio, empregou disposi¢do expressa, a teor do art.
134, paragrafo tinico, do CTN.

Entender que a sucessora ndo ¢ responsavel pelas multas relativas a infragdes
cometidas pela sucedida equivaleria a incentivar as empresas a promoverem
alteracGes societarias para se eximirem do pagamento das penalidades pecuniarias.
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A respeito da questdo, cabe citar o entendimento do jurista José Eduardo Soares de
Melo (Curso de Direito Tributario, Sdo Paulo, Dialética, 1997, p. 185-186):

Os negocios societarios, implicadores de modifica¢oes bdsicas
nas estruturas das pessoas juridicas, tambem podem ocasionar a
figura do responsavel tributario pelos valores devidos pelos
contribuintes  originarios, em face da impossibilidade
fisico/juridica de seu cumprimento por parte destes.

Esta situagcdo encontra-se prevista no CTN (art. 132): a pessoa
Jjuridica de direito privado que resultar de fusdo, transformagdo
ou incorporag¢do de outra, ou em outra, é responsavel pelos
tributos devidos até a data do ato pelas pessoas juridicas de
direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.

(...)

Estas modalidades de negdcios societdrios sdo plenamente
legitimas, decorrem de decisoes particulares das pessoas
Jjuridicas em razdo de suas exclusivas conveniéncias pessodais.
Todavia, na medida em que sejam realizadas e registradas nos
orgdos competentes, ocorre o fenomeno da responsabilidade
tributdaria, por parte das novas pessoas juridicas, ou das
remanescentes, relativamente aos débitos das antigas pessoas
(contribuintes).

(..)

Todos os débitos tributarios existentes, bem como aqueles que
possam Vvir a ser apurados pelas Fazendas, no prazo
decadencial, poderdo ser exigidos das empresas resultantes dos
referidos atos societarios. As dividas compreendem todos e
quaisquer acréscimos (juros, atualizagoes, multas), a fim de ndo
se burlarem manifestos interesses fazendarios (de superior
interesse publico), sob a falsa assertiva de que a pena ndo
deveria passar da pessoa do infrator. O direito dos contribuintes
as mudancgas societdrias ndo pode servir de instrumento a
liberagcdo de quaisquer oOnus fiscais (inclusive penalidades),
Dpois seria muito simples efetuar tais negocios, com o objetivo de
acarretar o desaparecimento dos devedores originarios, de
quem nada mais se poderia exigir. (destacou-se)

Logo, a analise conjunta dos artigos 132 e 129 da Segao II — Responsabilidade
dos Sucessores do CTN evidencia a responsabilidade da incorporadora pela multa de
oficio que compde o crédito tributario devido pela incorporada.

O artigo 227 da Lei n° 6.404/76 vem corroborar esse entendimento, ao
estabelecer que “a incorporagdo ¢ a operagdo pela qual uma ou mais sociedades
sdo absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigacoes”. A
empresa sucessora, ao proceder a incorporacdo, fica responsavel por todos os
direitos e obrigagoes da incorporada. Constatando a existéncia de débitos tributarios
relativos a sucedida, a sucessora deve providenciar a sua quitacdo. Nao o fazendo,
torna-se responsavel, ndo so pelo tributo devido, mas também pelas consequéncias
do seu inadimplemento (multas, de mora ou de oficio, além dos juros moratorios).
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A proposito da matéria, cumpre salientar também que, no julgamento do
Recurso Extraordinario n® 83.613, o Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido de

que a sucessora responde ndo so pelos tributos devidos pela sucedida mas também

pelas multas, tendo o ministro relator citado o seguinte ensinamento do ministro

Aliomar Baleeiro:

Se admitirmos a interpretacdo literal, o alienante de
estabelecimento ou fundo omnerado por multas, que podem
exceder de 100% em caso de dolo, fugiria ao pagamento da
divida fiscal, transmitindo todo seu cabedal a terceiro, que
suportaria apenas o peso dos tributos. O CTN garante os
direitos do contribuinte, mas resguarda com o mesmo rigor os
privilégios do  Fisco, inclusive pela solidariedade e
responsabilidade de sucessores, e terceiros, que adquirem o
patrimoénio do sujeito passivo (Direito Tributario Brasileiro, 4°
edicdo).

()

A esse voto dei minha anuéncia, repelindo a interpretagdo literal
do art. 133 do CTN propugnada pelo recorrente, com base no
art. 129 do mesmo codigo que estabelece a responsabilidade dos
sucessores pelos créditos tributarios definitivamente constituidos
ou em curso de constituicdo a data dos fatos nela referidos. Na
expressdo creditos tributdarios a meu ver, se incluem as multas
sob pena de fraudar-se o direito do fisco a percep¢do de seus
créditos legitimos em face da lei. Por esses motivos, conhego do
recurso e lhe dou provimento.

Acerca da questdo, reproduz-se as seguintes ementas do Superior Tribunal de
Justica, da Camara Superior de Recursos Fiscais ¢ do antigo Conselho de

Contribuintes do Ministério da Fazenda (atual Carf):
Superior Tribunal de Justi¢a:

RECURSO ESPECIAL. MULTA TRIBUTARIA. SUCESSAO DE
EMPRESAS.

RESPONSABILIDADE. (...)
()

2. A responsabilidade tributaria ndo esta limitada aos tributos
devidos pelos sucedidos, mas também se refere as multas,
moratorias ou de outra espécie, que, por representarem divida
de valor, acompanham o passivo do patriménio adquirido pelo
sucessor.

3. Nada obstante os art. 132 e 133 apenas refiram-se aos
tributos devidos pelo sucedido, o art. 129 dispoe que o disposto
na Se¢do Il do Codigo Tributario Nacional aplica-se por igual
aos créditos tributarios definitivamente constituidos ou em curso
de constitui¢do, compreendendo o crédito tributdario ndo apenas
as dividas decorrentes de tributos, mas também de penalidades
pecuniarias (art. 139 c¢/c § 1° do art. 113 do CIN). (STJ, 2
Turma, rel. Min. Castro Meira, REsp 1017186/SC, DJ
27/03/2008, p. 1)
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Processo n° 16327.720674/2012-23 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-002.003 Fl. 1.748

TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
SUCESSAO. AQUISICAO DE FUNDO DE COMERCIO OU DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL. ART. 133 CITN.
TRANSFERENCIA DE MULTA.

1. A responsabilidade tributaria dos sucessores de pessoa
natural ou juridica (CIN, art. 133) estende-se as multas devidas
pelo sucedido, sejam elas de cardter moratorio ou punitivo.
Precedentes. (STJ, 1° Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki,
REsp 544265/CE, DJ 21/02/2005, p. 110) Camara Superior de
Recursos  Fiscais MULTA. RESPONSABILIDADE POR
SUCESSAO. Responde o sucessor pela multa de natureza fiscal.
O direito dos contribuintes as mudangas societdrias ndo pode
servir de instrumento a libera¢do de quaisquer onus fiscais
(inclusive penalidades), ainda mais quando a incorporadora
conhecia perfeitamente o passivo da incorporada. (CSRF, 2¢
Turma, acorddao CSRF/02-02630, sessdo de 23/04/2007)

Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda:

MULTA — SUCESSAO POR INCORPORACAO — E devida a
multa de oficio ainda que se tenha a responsabilidade por
sucessdo mediante incorpora¢do anterior ao auto de
infragcdo.(Acorddo 108-06754, de 08/11/2001).

COFINS. MULTA DE OFICIO. RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA SUCESSORA. A exegese do art. 132 do CTN deve ser
alcangada por meio da interpretacdo sistematica com o art. 129
deste diploma legal, de tal sorte que o disciplinamento constante
na Segdo II - Responsabilidade dos Sucessores - diz respeito a
“créditos tributarios”, incluindo-se as multas, sejam elas
moratorias ou punitivas, e, ainda, aplicando-se por igual aos
créditos tributarios ja constituidos, bem assim aqueles

constituidos apos o evento da sucessdo.(Acorddo 201-77517, de
16/03/2004)

MULTA DE OFICIO. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA
OU INCORPORADORA. A exegese do art. 132 do CTN deve ser
alcancada pela combinagdo com o art. 129 do CTN, de forma
que se aplica igual tratamento aos créditos tributarios
constituidos antes ou posterior ao evento sucessorio. A multa do
art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, tem natureza objetiva,
aplicando-se inclusive nas hipoteses de sucessdo tributaria,
cobrando-se da sucessora, sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento de tributos ou contribui¢oes relativos a fatos

geradores ocorridos antes da sucessdo.(Acorddo 201-77737, de
07/07/2004)

Portanto, a luz da lei, da doutrina e da jurisprudéncia, ndo pode ser afastada a
responsabilidade da sucessora em relagdo a multa de oficio langada em razdo de
infragdo cometida pela sucedida.

Por todo o exposto, conclui-se que ¢ procedente a formalizagdo do crédito
tributario de responsabilidade da incorporadora em relagdo a multa de oficio,
aplicada em decorréncia de infracdo a legislagdo tributaria pela incorporada.
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Conclusédo

Nesse sentido, voto por AFASTAR a preliminar de nulidade, e, no mérito,

voto por NEGAR provimento ao recurso voluntério.

E como voto!
(assinado digitalmente)

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
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